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SAÚDE ANIMAL

Centro de Zoonoses
acolhe cães e gatos
Prefeitura firmou convênio com a entidade Amor de

Quatro Patas, que será responsável pela gestão do espaço
destinado ao controle e prevenção de doenças

transmissíveis por animais.
Página 13

Prefeitura amplia o número de

vagas em creches
Lista de espera é reduzida de 663, em
2012, para 85 no último trimestre.
Ampliações em Centros de Educação
Infantil e inauguração de nova unidade
no São Judas melhoraram o índice.

Página 15

NUTRIÇÃO ESCOLAR

Agricultores avareenses
garantem merenda saudável
32 produtores rurais fornecem mensalmente 4.500 kg de

frutas, verduras e legumes.  Página 14

FUNDO SOCIAL

Campanha do Agasalho
começa nesta terça

Mutirão em toda a cidade será no dia 30, sábado. Saiba onde são os postos de coleta.  Página28



SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500
Hadel Aurani

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

GOVERNO - Tel. 3711-2500
José Bastos Cruz Sobrinho

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546
Aparecido Fernandes Jr.

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Julio Ruffin Pinhel

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544

Paulo Henrique Ciccone
Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3711-1430
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340 | 3711-2543 | 3711-2544
Ricardo Aurani

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009
Fernando Peixoto Alonso

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)
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CALENDÁRIO DE EVENTOS

Fique por dentro

16 Bem-vindo Turista! 09h PIT
16 e 17 Viva o Largo São João 19h30 Largo São João
17 Encontro de Violeiros 16h Centro Comunitário do Jardim Brasil
18 Saguão em Exposição (Artes Plásticas) 08h às 17h30 Paço Municipal Djalma Noronha
18 a 22 III Mostra de Literatura em Vídeo 09h, 14h e

19h30 Biblioteca Municipal – Sala de Leitura
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FALECIMENTOS
PERÍODO DE

08/05/14 A 12/05/2015

JAIR DA SILVA SIMÕES
*08/04/1937 +08/05/2015
WALDOMIRO ESTEVAM DE LIMA
*12/10/1947 +08/05/2015
DIOGO DARCY RUSSO
*03/04/1936 +09/05/2015
JORGE LUIZ MOMEDI BONIFACIO
*15/07/1960 +09/05/2015
OLIVERIO PILAR
*23/08/1943 +09/05/2015
TEREZA RAFAEL DOS SANTOS
*09/08/1942 +09/05/2015
IZAURA SOARES BOAÇALHE
*27/11/1922 +11/05/2015
MARIA IGNEZ NOVAES FARACO
*02/06/1927 +11/05/2015
SOPHIA HELENA DIAS DOS SANTOS PEDRO
*06/01/2015 +11/05/2015
JOAQUIM SIMÃO ROSA
*28/10/1949 +12/05/2015
JURACY GONÇALVES CARVALHO
*04/12/1915 +12/05/2015
MARIA FERREIRA DA SILVA CABRERA
*08/15/1928 +12/05/2015

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
Câmara Municipal comunicam à população, repre-
sentantes de classes e entidades que já estão de-
finidas as datas das Audiências Públicas referen-
tes ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2015,
que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor de
Avaré.

No dia 26 de maio e no dia 10 de junho será
avaliado o Título II - Ordenamento Territorial (Art.
50 ao Art. 85) e seus anexos: Mapa Macrozonea-
mento, Mapa Macrozoneamento do Núcleo Cen-
tral, Mapa de Áreas para aplicação dos instrumen-
tos legais, Mapa Macrozona do Núcleo da Represa,

Definidas as datas das audiências
públicas de revisão do Plano Diretor

Mapa Macrozona rural, Enquadramento das ativi-
dades nos usos, Mapa ZEITA, Lista de Abreviaturas
e Siglas, Glossário e Sumário.

Em junho, no dia 25, será discutido o terceiro
título: Dos Parâmetros para o Uso e a Ocupação do
Solo (Art. 86 ao Art. 99). No mês de agosto, acon-
tecerão mais duas audiências: a primeira no dia 4,
quando será avaliado o capítulo IV "Dos Instrumen-
tos da Política Urbana" (Art. 100 ao Art. 139), e a
segunda no dia 20, quando será abordado o tema
do título V "Da Gestão da Política Urbana" (Art. 140
ao Art. 164).

As audiências serão realizadas no plenário da
Câmara Municipal (Avenida Prefeito Misael Eu-
phrásio Leal, 999), sempre às 20h. As datas pode-
rão ser alteradas.

Todas as propostas de revisão e alterações no
Plano Diretor poderão ser visualizadas através do
link: camaraavare.sp.gov.br/planodiretor.asp
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Na quinta-feira, 4 de ju-
nho de 2015, transcorre o
feriado nacional de Corpus
Christi, data em que a Igre-
ja Católica celebra a Sole-
nidade do Corpo e Sangue
de Cristo (Corpus Christi),
que terá como tema "Euca-
ristia, sociedade e paz".

Pelo terceiro ano conse-
cutivo as seis comunidades
paroquiais da cidade (Nos-
sa Senhora das Dores, São
Benedito, São Pedro Após-
tolo, Nossa Senhora de Fá-
tima, São José e São Judas
Tadeu) estão preparando a
festa dando a ela também
um caráter de solidarieda-
de e com gestos concretos.

Em vez da costumeira
decoração das ruas centrais
com tapetes ornamentais
feitos com pó de serra tin-
gido, areia e folhagens e
outros adereços, a ideia é
dispor sobre as vias peças
doadas pela população

No final do mês de abril,
o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA) realizou
na Faculdade Eduvale em
Avaré, a 5ª Conferência Lú-
dica e a 10ª Conferência dos
Direitos Humanos da Criança
e do Adolescente (Conven-
cional).

A Conferência Convencio-
nal teve como tema "Política e
Plano Decenal dos Direitos
Humanos da Criança e do Ado-
lescente - Fortalecendo Con-
selhos de Direitos", cujo obje-
tivo foi discutir, elaborar e pro-
mover diretrizes para o plano.

Aberta ao público, a Con-
vencional contou com 70
participantes e teve como
destaque a realização da pa-
lestra sobre o Plano Decenal,
no dia 29. Já a Conferência
Lúdica, no dia 28, reuniu 85
crianças e adolescentes, ten-
do como ponto alto apresen-
tações de música pelo Proje-
to Guri e de dança e teatro
pelas crianças da Colônia Es-
pírita Fraternidade.

DIA DAS MÃES

FESTA

Paróquias preparam o
3º Corpus Christi Solidário

como fraldas geriátricas, sa-
bonetes, cremes dentais e
outros produtos de higiene
pessoal.

Após a missa na frente do
Santuário de Nossa Senhora
das Dores, às 15h30, haverá
a tradicional procissão euca-
rística pelas ruas que sepa-
ram a Praça Padre Tavares do
Largo São Benedito, onde as
peças serão depositadas. Em
seguida, as mesmas serão
recolhidas, embaladas e en-
tregues à Sociedade de São
Vicente de Paulo e às pasto-
rais sociais das paróquias,
que ficarão encarregadas da
distribuição às famílias ca-
rentes.

As pessoas interessadas
em colaborar com o "Corpus
Christi Solidário" podem
entregar suas doações dire-
tamente nas secretarias das
paróquias ou nas caixas co-
locadas nas entradas das
igrejas.

A 25ª edição da Festa das
Mães do Jardim Brasil foi es-
pecial para os amantes da
música sertaneja de raiz. Na
noite de sábado, 9, o público
curtiu as vozes da dupla fe-
minina “As Galvão”.

Mary e Marilene, que ini-
ciaram a carreira em 1947 na
Rádio Club Marconi, de Para-
guaçu Paulista (SP) divertiram
jovens e adultos com algumas
de suas mais 300 músicas gra-
vadas. Cantando e contando
causos, Mary disse que se
sentia “em casa” por estar em
Avaré e lembrou do radialis-
ta Nascim Filho que iniciou a
carreira em 1948 na Rádio

a Festa das Mães no Jardim Brasil
Dupla “As Galvão” encanta

Avaré apresentando o progra-
ma "Alvorada Sertaneja".

Simpáticas, as duas inter-
pretaram 23 clássicos do can-
cioneiro popular caipira. O
público dançou ao som de
“Beijinho Doce”, “Colcha de
Retalhos”, “Chalana”, “Peda-
cinhos”, “Romaria”, “No Ca-
lor dos Teus Abraços” e “Mo-
reninha Linda”.

O show garantiu o bri-
lhantismo do evento que
contou ainda com a realiza-
ção do programa Avaré
Viva! e da 25ª Corrida das
Mães. Cerca de 3 mil pesso-
as circularam pela praça
desde o início da tarde. “Foi

uma festa familiar, acima
de tudo. Esperamos ter res-
gatado essa tradição do
bairro e atendido aos pedi-
dos por um espetáculo tão
festivo como esse”, disse-
ram os organizadores.

Com “A Moda da Pinga”
e “Estrada da Vida”, a dupla
fez uma homenagem espe-
cial a Inezita Barroso e ao
cantor José Rico, ícones da
música sertaneja falecidos
em 2015. As Galvão foram
acompanhadas por Marinho
(violão), Carlos (baixo),
Wander Cabelo (bateria) e
Mário Campanhã (guitarra,
viola e maestro).

Direitos da criança e do adolescente
são debatidos em Avaré

Na ocasião, o CMDCA ele-
geu 13 delegados, entre eles
8 escolhidos entre as crian-
ças e adolescentes partici-
pantes da Conferência Lúdi-
ca, os quais representarão o
município na conferência re-
gional, marcada para os dias
19 e 20 de junho, também em
Avaré.

O objetivo da regional
será avaliar e compartilhar
experiências do poder públi-
co nas ações efetivas para cri-
anças e adolescentes, além

de debater a realidade des-
se público na região. De acor-
do com a presidente do
CMDCA de Avaré, Cristiane
de Moraes Grasselli de Oli-
veira, as conferências muni-
cipais são espaços públicos e
democráticos dos quais par-
ticipam a sociedade civil e
representantes das gestões
públicas, com o objetivo de
avaliar as políticas sociais e
construir diretrizes para
ações benéficas a crianças e
adolescentes do município.

Abertura da Conferência Lúdica



LEGISLATIVO

REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES APRESENTADOS
NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 11 de MAIO de 2015

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor JAIR DA SILVA SIMOES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor DIOGO DARCY RUSSO.

Denilson Rocha Ziroldo-Presidente
-TENDO EM VISTA o reinício das obras da 1ª etapa do Calçadão na Orla da
Praia Costa Azul, razão da prorrogação do contrato nº 003/12 celebrado
com a empresa MACOR - Engenharia, Construções e Comércio LTDA-
EPP até o dia 30 de Junho de 2015, firma esta que havia abandonado os
serviços no final do ano de 2013; AINDA CONSIDERANDO aquilo espe-
cificado no respectivo Memorial Descritivo, precisamente no Item 4 -
Pisos e Guias que "toda a pavimentação do calçadão deverá ser executa-
da com lajota de concreto 35 Mpa, espessura de 6 cm, tipo línea 10x20
cm, retangular, nas cores e desenhos geométricos definidos em projeto,
com rejunte de areia lavada fina"; QUE "as amostras das lajotas deverão
ser aprovadas pelo DECON"; QUE "tais amostras deverão ser de fabri-
cantes que possuam o Selo de Qualidade da ABCP e tenham o Certificado
ISO 9001, com comprovação de resistência a compressão de 35 MPA";
QUE "de acordo com a norma específica da ABNT, serão retiradas amos-
tras de lotes para realização de testes de resistência em laboratório, que
após aprovados, permitirá a liberação do respectivo lote para obra"; RE-
QUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais,  que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal da
Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, através do
DECON - Departamento de Convênios para que, em estrita observância
do artigo 61 - inciso XV da LOM - Lei Orgânica Municipal vigente, apresente
a esta Casa de Leis os documentos de certificação do Selo de Qualidade
da ABCP - Associação Brasileira de Cimento Portland e do ISO 9001 -  que
designa um grupo de normas técnicas que estabelecem um modelo de
gestão da qualidade -, outorgados ao fabricante do material (lajota retan-
gular) estocado no local, bem como, de acordo com preceito da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas, informe o resultado dos tes-
tes de resistências desses produtos realizados em laboratórios, sem os
quais não se permitirá seu emprego na obra em questão, conforme obser-
vado no edital. Tais solicitações (selo qualidade ABCP, certificado ISO
9001 do fabricante e testes de resistência em laboratório específico)
também são extensivos para Lajotas Sextavadas de Concreto com es-
pessura de 8 cm que estão sendo usadas na pavimentação da Avenida
Costa Azul e rua da Constelação, conforme memorial descritivo da Con-
corrência Pública nº 008/14 - Revitalização da Orla da Praia Costa Azul
levada a efeito pela empresa SIGACON - Projetos e Construções LTDA-
EPP, JUSTIFICANDO que, tais pedidos ocorrem na essência do quadro
que ora se apresenta com uma visível má qualidade do calçamento
executado, o qual, com o pouco tempo de liberação (uns 30 dias) desta via
para o tráfego de veículos, já teve que sofrer reparos em vários pontos
onde tinha lajota quebradas, AINDA PORQUE, segundo consta, o item
contratual está sendo desconsiderado, burlado em seu conteúdo quando
especifica que "fica expressamente vedada a empresa contratada, a
transferência de responsabilidade, bem como a subempreitada dos servi-
ços constantes desta Concorrência Pública, a qualquer outra empresa no
todo ou em parte", tudo porque funcionários alheios aos quadros da cons-
trutora, ali prestam serviços. DESTARTE então, com o devido senso de
justiça e zelo quanto a fiscalização de um eficiente e justo emprego de
verba pública visando conter eventual desperdício com trabalhos que
fatalmente serão refeitos, SOLICITAMOS que o calçamento mencionado,
até que se verifique a correta obediência das boas técnicas de execução
e comprovada qualidade do material empregado, SEJA  IMEDIATAMENTE
SUSPENSO, e somente liberado após atendidos todos os itens editalícios
especificados (também aqui requeridos) que se encontram em desacordo,
mediante termo de aprovação, desde que lavrado por parte do Departa-
mento de Convênios como resultado da vistoria "in loco" realizada na
presença dos profissionais responsáveis pelo projeto e fiscalização da
obra, qualificados no bojo do Processo Licitatório aqui tratado. Do delibe-
rado, seja dado ciência para as Instituições -Aderj -Associação Defenso-
res da Represa Jurumirim, Rua Goiás nº1371 CEP- 18700-140 Avaré-SP
e para o Conselho Comunitário Balneário Costa Azul, aos cuidados do
senhor Pedro Rufino Gomes, morador da rua Oriun nº48, Balneário Costa
Azul III CEP- 18700-016 Avaré- SP. -oficiado ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor
competente, nos informe: 1) Qual o valor de repasse do Governo
direcionado ao CAPS? 2)Como é utilizada esta verba?3) Há quan-
to tempo o município não repassa o valor devido ao CAPS? 4)O motivo de
não servirem o café da manhã aos pacientes?
-oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias
Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos infor-
me a quanto tempo a Van de Placa DBS1249 encontra-se parada
para conserto, e nos forneça a lista de quantos veículos da frota
estão rodando e quantos se encontram parados em manutenção
nas oficinas.
-consignado em Ata de nossos trabalhos "Votos de Aplausos e
Parabenizações" ao Deputado Estadual, Sr. Orlando Morando, por incluir o
Município de Avaré no Programa Mulheres de Peito, programa este, que
beneficiará muitas mulheres avareenses na prevenção do câncer de
mama.

Roberto Araujo-Vice-Presidente
-Reiterando os termos do nosso requerimento nº 0159/2015, datado de 23/
02/2015, cuja cópia segue em anexo, REQUEIRO à Mesa, após ouvida a
Casa e dispensadas as formalidades regimentais, seja novamente ofici-
ado à CPFL/Santa Cruz para que providencie a instalação de postes com
luminárias na ponte que liga o Bairro: "Paraiso" ao "Conjunto Habitacional
Mario Emilio Bannwart", proporcionando mais segurança aos moradores
daquela redondeza, principalmente as pessoas que utilizam-se daquele
trajeto à noite, em especial os alunos que retornam das escolas. A preca-
riedade da iluminação publica naquele local foi, inclusive, matéria veicula-
da no "Jornal do Ogunhê", dia 07/05/2015.
-seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para
que através da Secretaria municipal da Saúde esclareça a denuncia que
chegou a este Parlamentar, que no Pronto Socorro municipal não existe
soro de 100 ml e apenas soro de 250 ml e, em virtude disso, estão
desprezando soro na pia toda vez que é prescrito 100 ml de soro. Se isto
for verdade, e eu acredito que seja, porque isto vem ocorrendo e que
providências estão sendo tomadas para não acontecer esse desperdício
de dinheiro publico?
-seja oficiado a empresa VIVO - Telefonia Fixa, para que providenciem a
instalação de telefone público ("orelhão"), no Bairro: "Conjunto Habitacional
Mario Emilio Bannwart", atendendo assim, o pedido dos moradores daque-
le numeroso bairro, conforme matéria veiculada no "Jornal do Ogunhê".
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor WALDOMIRO ESTEVAM DE LIMA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora TEREZA RAFAEL DOS SANTOS.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
 - Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP.
Dr Paulo Dias Novaes Filho, no sentido de informar por meio da secretaria
competente qual o motivo que estaria atrasando a operação tapa buracos
nos bairros Plimec e Vila Martins III.
-a CPFL (Companhia Paulista de Força e Luz), para substituição de um poste
situado na confluência da Rua Lineu Prestes com a Rua Espírito Santo.
-oficiado Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de
Avaré-SP.  Dr Paulo Dias Novaes Filho, no sentido de informar por meio
da secretaria competente, se existe projeto de drenagem da água que se
acumula na Av. Paranapanema, próximo a Rua Mario Gomes Timóteo,
provenientes das chuvas.
-a empresa SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de
S.Paulo) para verificar e tomar providências quanto ao vazamento exis-
tente na Rua Francisco Gurgel Pismel, esquina com a Rua Antonio Zequi.
-Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP.
Dr Paulo Dias Novaes Filho, no sentido de informar por meio da secretaria
competente, se existe algum projeto para a área existente na Rua Francis-
co Gurgel Pismel com a Rua Tancredo Tamassia.

Edson Flávio Theodoro da Silva-2º Secretário
-Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Paulo Dias Novaes Filho, ao setor
de obras realize o reparo de uma erosão que se abriu em frente à residência
de numeral 179 da Rua Prof. Azurara no Bairro Plimec, dificultado a entrada
e saída dos moradores da residência. Erosão causada pela forte chuva que
levou as lajotas do calçamento e que está engolindo parte da Rua.
-Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Paulo Dias Novaes Filho, junta-
mente com a Secretaria de Turismo, estude formas para que se regula-
mente dias e horários aos comerciantes de Avaré quanto ao uso de mesas
e cadeiras nas calçadas de nossa Estancia Turística desde que não
obstruam completamente a passagem de pedestres.
Comerciantes e munícipes pedem providências quanto a atual situação.
-Que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Paulo Dias Novaes Filho, informe
esta casa de leis se tem conhecimento, qual os dias e horários de funci-
onamento da Associação dos moradores de bairro do jardim Paraiso, pois
segundo moradores o local encontra-se sempre fechado e os mesmos
dizem desconhecer quem preside a tal associação.

Antonio Leite de Oliveira
-que seja oficiado à SABESP (Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo), para que providencie em caráter de urgência repo-
sição de asfalto na Rua Itabera altura do nº 285 bairro Jurumirim.
-que seja oficiado a VIVO TELEFONICA para que, por meio do departa-
mento competente, informe a esta Casa de Leis quais providências estão
sendo tomadas quanto a grande quantidade de fios caídos nas vias
públicas do nosso município. Requeiro ainda, que providencie em caráter
de urgência o alinhamento da fiação na Avenida João Victor de Maria,
bairro Vila Martins III e Avenida Emílio Figueiredo, bairro Jardim Tropical.
-que seja oficiado à Empresa Vivo - Telefônica, solicitando providências,
no sentido de instalar linhas de telefone no Residencial Mário Emílio
Bannwart, visto que moradores do referido bairro ainda não possuem
telefone fixo.

Benedito Braz Ferreira
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD.
Prefeito da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor
competente encaminhe a esta Casa de Leis relatório das atividades
esportivas realizadas e programadas para o ano de 2015 e seus
custos.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD. Prefei-
to da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor competente
encaminhe a esta Casa de Leis quais atitudes estão sendo adotadas para
finalizar a construção da estrutura localizada no Camping Municipal, co-
nhecida como Farol do Camping.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD. Prefei-
to da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor competente
encaminhe a esta Casa de Leis relatório de explicação do andamento do
processo para concessão de uso do espaço do restaurante localizado no
Camping Municipal.

- que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD.
Prefeito da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor
competente encaminhe a esta Casa de Leis relatório indicando quantos
servidores municipais exercem atualmente outras funções que não a sua
de origem.
- que seja oficiado ao Exmo. Sr. PAULO DIAS NOVAES FILHO DD.
Prefeito da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor
competente encaminhe a esta Casa de Leis relatório de equipamentos
para manutenção e conservação das estruturas municipais adquiridas
pela municipalidade no ano de 2014 e 2015.

Bruna Maria Costa Silvestre
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que o mesmo informe a esta Casa de Leis, quais
atribuições sobraram para as Secretarias de Obras e Meio Ambiente exe-
cutarem em nosso município, tendo em vista que quase todos os servi-
ços foram transferido para a Secretaria de Serviços. Favor enviar um
relatório pormenorizado das funções das três Secretarias.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que o mesmo informe a esta Casa de Leis,
quando será executado o reparo da via pública em cima da ponte do
Córrego Ângelo Pinheiro Machado, localizado na Rua Acre ao lado do
numeral 610, bairro Jardim São Paulo, Reiterando a Indicação nº 0288/
2015 de 02/03/2015, de minha autoria.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que o mesmo informe a esta Casa de Leis, quando
será realizada visita dos funcionários da Vigilância Sanitária no Residencial
Mário Emílio Bannwart para dedetizar e orientar os moradores sobre como
evitar proliferação do mosquito da Dengue, tendo em vista que até a
presente data nenhum funcionário havia comparecido naquele bairro.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que o mesmo informe a esta Casa de Leis,
quando será tomada medidas cabíveis para melhorar a iluminação da
ponte localizada na entrada do Residencial Mário Emílio Bannwart, tendo
em vista que o local coloca em risco àqueles que a utilizam diariamente.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que o mesmo notifique a Diretoria da SABESP,
para que proceda com a mudança da Rede de Água e Esgoto da calçada
da Rua Suécia numero 88, Jardim Europa, conforme o procedimento
realizado do outro lado da Rua.

Carlos Alberto Estati
-Considerando o grande fluxo de veículos das ruas Osvaldo Brito Benedetti
no cruzamento com a Avenida Santos Dumont e o das ruas Braz Caldeira
com a Avenida Salim Antonio Curiati, que oferecem diariamente grandes
riscos de acidentes; REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensa-
das as formalidades regimentais,  seja  oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, Paulo Dias Novaes Filho, para
que por meio de Secretaria Municipal Competente, informe a esta Casa de
Leis se existe a possibilidade da instalação dos semáforos substituídos
recentemente em nosso município,  nesses locais considerados.
-oficiado ao DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trânsito para que
informe a esta Casa de Leis, sobre a possibilidade de estar providencian-
do sinalização com placa de "Proibido Estacionar", em frente da Agência
da Unicred sito à rua Santa Catarina  nº 769, nos mesmos moldes já
existentes como no Banco Bradesco, Caixa Econômica Federal, Banco do
Brasil, visando facilitar estacionamento de carro forte naquele local.
-oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré,
Paulo Dias Novaes Filho,   para que por meio das Secretarias Municipais
de Cultura, Industria e Comércio, Esportes e Turismo, se existem projetos
visando desenvolver eventos em nosso município com o objetivo de
alavancar os setores de comércio, serviços, turismo entre outros tão
afetados ultimamente pela crise instalada em nosso país.

Eduardo David Cortez
-que seja oficiado à empresa Multinacional Faber Castell, com sede na
cidade de São Carlos, para que informe a esta Casa de Leis sobre a
possibilidade do agendamento de uma visitação técnica dos alunos do
CSU (Centro Social Urbano) de nossa cidade , estarem conhecendo uma
das unidades da empresa. Requer mais que, avaliem carinhosamente e
criteriosamente o estudo dessa possibilidade. Justificativa: Tal propositura
visa esclarecer que são crianças e alunos carentes, os quais tem pouco
contato em relação ao universo das cores, pois infelizmente as escolas
públicas não são detentoras desse acesso, somente as particulares.
-que seja oficiado à mesa diretora dessa Edilidade, para designação de um
advogado oficial da divisão jurídica desta respeitável Casa Legislativa
em relação a condução do trabalhos das  audiências públicas da revisão
do Plano Diretor, realizadas no plenário das dependências internas da
Câmara Municipal de Vereadores, localizada no Edifício Antonio Hassum.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Paulo Dias
Novaes Filho, solicitando informações a seguir: Quando serão iniciadas
as obras de captação do final da Rua Carmen Dias Faria e toda a Rua
Wilson Sabino de Godoy? Requer mais que, tomem providências urgen-
tes em relação a isso.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-Votos de Parabenização à CEI "Prof.ª Jandira Pereira", em nome da
Diretora Maria Aparecida Gomes de Proença, pela 13ª Plantação do Proje-
to Meio Ambiente e Cidadania, ocorrido no dia 6 de maio. Este projeto visa
despertar a consciência ecológica nas crianças e familiares, além de
oferecer forma de sustentabilidade a ser desenvolvida pela comunidade.
-Votos de Parabenização à Secretaria Municipal de Cultura, estendendo ao
Tiro de Guerra e a BAVMA (Brigada Avareense de Veículos Militares Anti-
gos), pela realização do Dia da Vitória ocorrido em 8 de maio no Largo São
João. Neste ano houve um significado especial para esta data, pois
completaram-se 70 anos da vitória dos valores democráticos sobre os
regimes ditatoriais; além disso, houve o falecimento no dia 12 de abril do
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Sr. Pedro Mariano da Silva, último dos 33 pracinhas avareenses que lutaram
na Itália através da FEB (Força Expedicionária Brasileira), recebendo nessa
oportunidade justas homenagens da comunidade de nosso município.
-Votos de Parabenização à AREA pela construção da Casa da Engenharia
do CREA-SP que foi inaugurada no dia 8 de maio com a presença do
Presidente do CREA-SP Engenheiro Francisco Kurimori e outras autorida-
des ligadas ao setor. O auditório com 118 lugares, dotado de infraestrutura
adequada e construída com o conceito de tecnologia sustentável será de
grande importância para os profissionais ligadas a AREA e a comunidade
avareense. A Casa de Engenharia recém inaugurada foi a quinta unidade
construída no Estado de São Paulo; já foram inauguradas as unidades de
Ibitinga, Botucatu, Ourinhos e Barra Bonita.
-que seja oficiado Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré/SP, Senhor PAULO DIAS NOVAES FILHO, por meio dos setores
competentes, para que tome conhecimento e informe esta Casa de Leis as
eventuais providências sobre os seguintes assuntos recebidos por este
Vereador através de correspondência eletrônicas anexas a esta propositura:
1.Cartilha com orientação para os municípios elaborarem o Plano de Mobi-
lidade Urbana;2.Prazos para os municípios aprovarem os Planos de Educa-
ção;3. Prazo para preenchimento do Plano Ação 2015 do SUAS;4.Novo
prazo para os municípios finalizarem contratos do PAC Pavimentação.
-oficiado à Telefônica - Avaré, para que tome as devidas providências de
melhorar as instalações da rede de telefonia em nosso município e que
proceda com reparos especificamente em relação à fiação de sua rede na
Avenida Joselyr Moura Bastos, Avenida Gilberto Filgueiras próximo a
Empresa Centenário, na Rua Pernambuco defronte à Loja David Viveiros
e outros pontos da cidade na qual a fiação apresentar-se dependurada.

Júlio César Theodoro
-Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, para que informe a esta Casa de Leis quando o Fundo Municipal dos
Direitos das Crianças e Adolescentes, estará regulamentado para que,
tanto os empresários, possam depositar 1% do Imposto de Renda, fazendo
seus incentivos-deduções fiscais, quando as entidades possam cadastrar
seus projetos e receber 80% desses valores devidamente contabilizado.
-A Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania em nome da Secretária
Sra. Eloísa de Sousa Arruda, informando-nos por meio de procedimentos,
como o município da Estância Turística de Avaré, poderá ser contemplado
com o Programa Recomeço - Programa Estadual de Enfrentamento ao
Crack, (DECRETO Nº 59.164, DE 9 DE MAIO DE 2013), tendo em vista
o esforço de nosso município em fomentar políticas públicas de acolhi-
mento e prevenção ao abuso de drogas e suas violências, no que tange a
doença da dependência química, sustentando: 1 - Programa Municipal; 2
- Conselho Sobre Drogas;3 - Comunidade Terapêutica; 4 - Grupo de Apoio;
5 - Vagas na Saúde Pública;6 - CAPS (No qual ainda não é o AD);
-A SECRETÁRIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO em nome do Ilustre Secretário Senhor Benedito
Braga, para que informe a esta Casa de Leis se houve a regularização do
convênio de cooperação no. 156/2008 celebrado em 02/07/2008, visando
a formação da gestão associada dos serviços públicos de saneamento
básico no âmbito do município de Avaré, com a execução desses servi-
ços pela SABESP, nos termos da minuta anexa do Decreto Estadual no.
53.192, de julho de 2008. Ocorre a lei municipal no. 1050, de 25 de março
de 2008 concedeu autorização para assinatura do convênio de cooperação
nos termos do decreto Estadual no. 52.020, de 30 de julho de 2007.
Conforme disposição da lei supra e tais informações não alteram o con-
teúdo básico do que já foi pactuado. Desta forma, conforme parecer
jurídico no. 253/2008 emanado pela Assessoria Jurídica da Secretaria do
estado, necessária era a regularização do instrumento em vigor para a
regularização do instrumento por encontrar-se em desacordo com a legis-
lação vigente. Portanto, caso não tenha sodo providenciado regularização
o convênio encontra-se irregular e passível de rescisão imediata por parte
do município de Avaré.

Marcelo José Ortega
-ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Paulo Dias Novais Filho
para que envie um Projeto de Lei para esta Casa Legislativa incluindo no
caput do artigo 1º da lei nº 1434/84, alterada pela lei nº 981/2007, a função
de órgão "fiscalizador" e de "assessoramento aos Poderes Municipais", ao
COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, na expec-
tativa de ampliar o espectro de suas ações institucionais na proteção e
defesa do Meio Ambiente em nossa cidade.  Em anexo, lei municipal nº
4167/98 de Santa Maria/RS, e leis municipais 1434/84 e 981/07 de Avaré.
Justificativa: Existem vários municípios onde o COMDEMA tem a função
fiscalizadora. Numa realidade na qual urge ações efetivas de promoção,
proteção e preservação do meio ambiente, o COMDEMA precisa estar
mais presente e participativo, fiscalizando as ações e projetos de gestão
pública ambiental, para acompanhar e garantir sua execução e eficácia.
Além disso, o assessorando desse valioso órgão deve ser direcionado
aos Poderes Municipais e não somente à Prefeitura Municipal, como
consta na lei original, de maneira a incluir o Poder Legislativo como usuário
do assessoramento do COMDEMA nas questões que envolvem a defesa
do Meio Ambiente. Com a alteração na sugerida na legislação vigorante, o
COMDEMA terá maior capacidade de contribuir com a defesa do meio
ambiente, objeto constante de luta de todos os cidadãos comprometidos
com sua cidade.
-ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr Paulo Dias Novaes
Filho, e a Excelentíssima Senhora Secretária Municipal da Saúde, Vanda
Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar, para que informem a esta Casa
Legislativa as seguintes informações a respeito do contrato de trabalho
com o Dr. Paulo Sergio Lopes (Empresa Gastrodiagnose): 1-O Município
irá renovar o contrato de trabalho com o Dr Paulo para consultas em
gastroenterologia e exames de endoscopia?2-Qual motivo os exames de
endoscopia e retosigmoidoscopia nunca foram realizados, haja visto o
contrato vigente N 092-2014.3- Atualmente qual o número de pacientes
aguardando este exame?Justificativa:Segundo informações, cerca de
300 pacientes aguardam na fila de espera da rede Publica para realização

destes exames. Os pacientes em casos mais graves são encaminhados
para outros municípios, precisando viajar após muitas horas sob sedação.
Um grupo de mais de 500 pessoas formularam um abaixo assinado
pedindo que o município renove seus contratos para consultas em
gastroenterologia e exames de endoscopia.
-ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Paulo Dias Novaes Filho,
e a Excelentíssima Senhora Secretária Municipal da Saúde, Vanda Corina do
Carmo Lovison Nassif Avellar, para que informem a esta Casa Legislativa
as seguintes informações a respeito do atendimento da Unidade Móvel
Odontológica em bairros da zona rural respondendo as seguintes indagações:
1-Foram realizadas consultas odontológicas neste ano na zona rural?2-Em
caso positivo quais bairros rurais foram beneficiados?3-Em caso positi-
vo, são feitas campanhas de divulgação e orientação? Justificativa: O
objetivo do atendimento odontológica em bairros da zona rural é de atender
a uma população que não tem condições de ir até uma unidade de saúde
bucal. Além de fazer a prevenção de doenças.
-sejam consignados em ata de nossos trabalhos VOTOS DE APLAUSOS
E AGRADECIMENTO, ao Exmo. Deputado Federal Sr. PAULO PEREIRA
DA SILVA "Paulino da Força", em razão generosidade em apresentar emenda
que favorece a estruturação da rede de serviços da atenção básica de
saúde para o município de Avaré, no importe de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), que muito beneficiará o atendimento da saúde de nossa cidade. Em
anexo copia da emenda. Justificativa: Sensível na percepção das condi-
ções da prestação do serviço público da saúde nos municípios do interior
paulista, o Deputado Paulinho da Força, destina recursos para a área em
nosso município. Deste feito, a Saúde Publica Municipal receberá verba
de emenda parlamentar do generoso Deputado Federal.

Rosângela Paulucci P . Pereira
-Considerando que é grande o número de deficientes visuais que moram
sozinhos e têm vida totalmente independente; Considerando que os defi-
cientes visuais já obtiveram diversas conquistas através de leis; Consi-
derando que hoje em dia a grande maioria dos comerciantes de produtos
e serviços já utiliza as máquinas de cartão de crédito, devido às suas
vantagens como: ser mais seguro, diminuição do volume de dinheiro e
cheques em caixa, acaba com o risco de inadimplência, etc.; Consideran-
do que atualmente, as máquinas de cartões de crédito "tradicionais", ou
seja, aquelas que possuem botões físicos, estão sendo substituídas por
outras com a tecnologia "touchscreen" (tela sensível ao
toque);Considerando que apesar da tecnologia contribuir significativa-
mente para facilitar a vida de pessoas com deficiência, através da
disponibilização de recursos como programa de leitura de tela (presentes
em diversos aparelhos eletrônicos), a ausência das teclas físicas nas
máquinas de cartão de crédito acabará dificultando o uso por pessoas
com deficiência visual;
Considerando que com o uso da supracitada tecnologia, os deficientes
visuais, para conseguirem digitar a sua "senha", precisam recorrer à ajuda
de terceiros, revelando a senha pessoal à essa pessoa, algo inadmissível
para a segurança de qualquer operação bancária, assim, REQUEIRO à
Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimentais,
que seja oficiado  a Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
DILMA ROUSSEF, e aos Excelentíssimos Senhores Presidente do Con-
gresso Nacional, Presidente da Câmara dos Deputados e Presidente do
Banco Central do Brasil, respectivamente, Senador RENAN CALHEIROS,
Deputado EDUARDO CUNHA, e ALEXANDRE TOMBINI, solicitando que
informem sobre a possibilidade de envidar esforços no sentido de evitar,
por meio de regulamentação, que as máquinas de cartão de crédito pas-
sem a adotar a tecnologia "touchscreen" (tela sensível ao toque) ou, que
ao menos, seja realizado estudos no sentido de oferecer outra solução,
para que as pessoas com deficiência visual possam continuar a utilizá-las
com total segurança, sem a necessidade da ajuda de terceiros.
-oficiado a empresa Rápido Luxo Campinas, concessionária do serviço
público de transporte coletivo em nosso município, para que nos forneça
cópia de itinerários de todas as linhas da concessão, inclusive aquelas
que são percorridas através de vicinais e rodovias. Justifica-se a
propositura, posto que muitos munícipes nos solicitam esclarecimentos
sobre o assunto.

INDICAÇÕES
Denilson Rocha Ziroldo-Presidente

-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência o nivelamento das lajotas do leito carroçável da Avenida Major
Rangel, em frente ao Posto Estrela, tendo em vista que as lajotas estão
levantando com muita facilidade, podendo assim provocar acidentes,
pois a referida via é bem movimentada.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a dedetização do Cemitério Municipal e imediações. Justifica-se
tal pleito a pedido de moradores circunvizinhos, que reclamam do apareci-
mento de insetos, animais peçonhentos e principalmente o mosquito da
dengue em suas residências.
-para que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de
implantar um semáforo na confluência da Avenida Paranapanema
com a Rua Félix Fagundes. Justifica-se tal pleito a pedido de mora-
dores que alegam que em horários de pico o trânsito é intenso
colocando em risco a segurança dos pedestres que circulam pelo
local.
-, para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a remoção do lixo e entulho localizados na estrada que liga o
bairro Plimec ao bairro Vila Esperança.
-para que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de im-
plantar uma lombada na Rua Mato Grosso em frente ao nº1501, tendo em
vista que os motoristas trafegam pela referida via em alta velocidade,
colocando em risco a segurança dos pedestres que circulam pelo local.
- para que, por meio do setor competente, seja notificado o proprietário do
lote localizado na Rua Silvio Pepe Filho, próximo a esquina com a Rua
Abílio Garcia, para que mantenha seu terreno limpo, murado e com cons-
trução de passeio público.

-para que, por meio do setor competente, seja notificado o proprietário do
lote localizado na confluência da Rua Antonio Gonçalves Guerra com a
Rua Samuel Wainer, para que mantenha seu terreno limpo e com constru-
ção de passeio público.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a pintura da faixa de pedestres localizada na Avenida Espanha
próximo ao semáforo.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia a recuperação do leito carroçável da Rua Da Colina em frente ao nº632.

Roberto Araujo-Vice-Presidente
-para que através do Departamento competente, providencie em caráter
de URGÊNCIA o conserto do buraco na Rua Santa Catarina defronte ao
número 226 - Bairro: "Água Branca", visto que o buraco vem causando
transtornos aos usuários que trafegam naquele via pública.
-para que através do Departamento competente, providencie a capinação
em toda área de contorno no Bairro: "São Rogério", uma vez, que o
referido local encontra-se tomado pelo mato alto, propiciando proliferação
de animais peçonhentos nocivos à saúde.
-Reiterando os termos de nossa indicação nº 0190/2015, datado de 23/02/
2015, cuja cópia segue em anexo, INDICO novamente ao Prefeito Muni-
cipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para que através do Departamen-
to competente providencie a instalação de postes com luminárias na
ponte que liga o Bairro:     "Paraiso" ao "Conjunto Habitacional Mario Emilio
Bannwart", proporcionando mais segurança aos moradores daquela redon-
deza, principalmente as pessoas que utilizam-se daquele trajeto à noite,
em especial os alunos que retornam das escolas. A precariedade da
iluminação publica naquele local foi, inclusive, matéria veiculada no "Jor-
nal do Ogunhê", dia 07/05/2015.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
-para que seja providenciado por meio da Secretaria competente a opera-
ção tapa buracos na Caic, próximo às Ruas Arandu e Guanabara.
-para que seja providenciada, por meio da Secretaria competente, a ope-
ração tapa buracos na Rua Nho Musa no Plimec, próximo ao nº 161.
-para que seja providenciada por meio da secretaria competente, a poda
dos galhos secos das árvores existentes na Creche Santa Elizabeth.
-para que seja estudado pelo setor competente, a possibilidade efetuar
melhorias em nascente de água existente próximo à passagem que liga a
Vila Martins II e III.
- para que seja estudado pelo setor competente, a resolução de uma
erosão existente na Rua Ammos Contrucci, próximo ao nº 81, no bairro
Santa Elizabeth.

Edson Flávio Theodoro da Silva-2º Secretário
-Que através do setor competente realize os reparos necessários no leito
carroçável da confluência entre as ruas Nicanor Garcia e Raul Ozuma
Delgado no bairro Plimec, sendo que a mesma fica completamente alagada
em dias de chuva, pois o acúmulo de água no local é enorme em decorrên-
cia das chuvas.
Moradores pedem providências quanto a atual situação, por se tratar da
principal via de acesso ao bairro.
-Que através do setor competente realize a limpeza da calçada na Avenida
João Manoel Fernandes esquina com a Rua João Caetano Schimidt no Bairro
Camargo, próximo a creche Professora Mauricia Vilas Boas Delazari, que
está tomada por mato alto obstruindo a passagem dos moradores do bairro.

Antonio Leite de Oliveira
-por meio do setor competente, providencie reposição do asfalto na Rua
Zico de Castro em frente a Escola Municipal Carlos Pappa.
-para que por meio do setor competente providencie o conserto da lomba-
da instalada na Rua Nicola Pizza altura do nº 1464, bairro Vila Martins III.

Benedito Braz Ferreira
-para que por meio do setor competente realize manutenção e conserto na Rua
Francisco Cruz, no trecho rural logo após a área urbana, no bairro Ipiranga.
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar
a manutenção das ruas do bairro Terras de São José.
-para que por meio do setor competente realize a manutenção e conserto
da Rua Alan Kardec e troca de lâmpadas dos postes de iluminação publi-
ca, no bairro Brabância II.
-para que por meio do setor competente realize a troca de lâmpadas dos
postes de iluminação publica na Rua Zéquinha Noronha, no bairro do
Jardim Vera Cruz.

Bruna Maria Costa Silvestre
-para que por meio do setor competente providencie com URGÊNCIA a
manutenção do leito carroçável da Rua Prof. Azurara defronte ao numeral
195, bairro Bonsucesso II.
-para que por meio do setor competente providencie a limpeza e
desobstrução da calçada de uma área verde localizada na Avenida Fran-
cisco Gurgel Pismel ao lado do numeral 420, bairro Vila Martins III.
-para que por meio do setor competente providencie a manutenção do
gradil da área verde localizada na Avenida Francisco Gurgel Pismel ao
lado do numeral 420, bairro Vila Martins III.
-para que por meio do setor competente providencie a limpeza da calçada -
passeio público - bem como a capinação do mato alto e a retirada de entulhos
e similares descartados em uma área nos fundos da Escola Municipal de
Educação Básica Professor Carlos Papa, localizada no bairro Jardim Tropical.
Propositura sugerida pelo Senhor Marcelo Henrique Vasques (Marcelo Té).
-para que por meio do setor competente providencie a retirada de entulhos
e similares descartados inadequadamente no acostamento da Rodovia
que interliga os municípios de Avaré / Itatinga, próximo ao pontilhão.
Propositura sugerida pelo Senhor Marcelo Henrique Vasques (Marcelo Té).
-para que por meio do setor competente providencie a retirada de entulhos
e similares descartados inadequadamente na beira da estrada de terra que
interliga a Rodovia Avaré / Itatinga ao bairro Bonsucesso II.
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Justificativa: Devido ao descarte de lixo urbano, entulhos e similares o
local tem atraído pessoas em busca de material reciclável, além de ser
um local propício para proliferação de animais peçonhentos e principal-
mente do mosquito da Dengue. Propositura sugerida pelo Senhor Marcelo
Henrique Vasques (Marcelo Té).
-para que por meio do setor competente providencie a instalação do portão
nos fundos da Escola Municipal de Educação Básica Professor Carlos
Papa, bem como o conserto do muro que cerca as laterais da mesma.
-para que por meio do setor competente, providencie a instalação de Placa
Informativa de LOMBADA na Rua Professora Macambira defronte ao
numeral 84, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do setor competente, providencie a recuperação do
leito carroçável - operação tapa buracos - na Rua Joaquim Luiz de Souza,
bairro Chácara Rancho Alegre.
-para que por meio do setor competente, providencie a recuperação da
calçada - passeio público - construída sobre o Córrego Rancho Alegre,
localizada na Avenida Joselir Moura Bastos, bem como reparos no muro
de proteção construído na margem do mesmo.
-para que por meio do setor competente providencie com URGÊNCIA a
manutenção do leito carroçável - operação tapa buracos - na Avenida
Francisco Gurgel Pismel, bairro Vila Martins III, defronte a Pista de Skate.
-para que por meio do setor competente, providencie a recuperação do
leito carroçável - operação tapa buracos - em toda a extensão da Rua
Iaras, bairro Alto da Colina, tendo em vista que a via apresenta vários
buracos, colocando em risco de acidentes todos aqueles que a utilizam,
diariamente.

Carlos Alberto Estati
-para que por meio da Secretaria Municipal de Serviços, providencie a
recuperação do leito carroçável em lajotas da Avenida Major Rangel, nas
imediações do Posto Estrela e da Praça Jonhn Gordon, há mais de um ano
em precárias condições de trafego.

Eduardo David Cortez
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, para que por meio do setor
competente, seja implantada  em caráter de urgência uma canaleta de
escoamento na Rua Wilson de Sabino Godoy cruzamento com a esquina
da Rua Manoel Costa de Oliveira Sobrinho, localizada no Bairro Avaré I.
Considerando que o volume de água é constante e também responsável
pela procriação do mosquito Aedes Aegypti, além de exalar o mau odor.
-para que por meio do setor competente, seja estudada a possibilidade da
permissão do estacionamento de veículos em apenas uma das laterais
das vias públicas,  localizadas na Rua Francisco de Assis Oliveira, em
virtude da dificuldade do trânsito, sendo que a referida  via pública é
considerada bastante estreita.

Júlio César Theodoro
-Para que sejam desenvolvidas em nosso município as campanhas de
trânsito: 1 - Transito Saudável - Visando a cultura de paz no volante; 2 - Eu
Respeito a Faixa - Instruir o motorista a parar totalmente quando pedes-
tres apontarem na faixa, priorizando sempre a vida;
-Para que acompanhe o cadastramento da entidade social: Grupo de Apoio
Moral Avareense, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, uma
vez que estão com dificuldades de obter esse direito.

Marcelo José Ortega
-para que através do setor competente proceda a capinação e limpeza na
área localizada na Rua Fuad Jubran em frente ao n° 46. O local se
encontra com mato alto e restos de entulhos, proporcionando a procriação
de animais peçonhentos e colocando em risco a saúde dos moradores ao
seu arredor. Sugestão da moradora Maria Pegoli.

Rosângela Paulucci P . Pereira
-por meio do setor competente, a necessidade de se destinar um local
apropriado para o estacionamento de veículos de grande porte, quer de
transporte de cargas ou de passageiros.Justifica-se a propositura, visto
que esses veículos não podem estacionar em vários locais da cidade,
doutra parte, necessitam estar próximos dos objetivos de seus desempe-
nhos. A reclamação maior tem vindo por parte de motoristas e usuários de
transporte escolar, originários de outras cidades, que para aqui acorrem,
especialmente no período noturno.
-por meio do setor competente, estude a possibilidade da criação de um
cargo para a Farmácia Municipal ou disponibilização de um funcionário que
já faça parte do quadro para que façam a entrega dos remédios em
domicilio para idosos acima dos 70 (setenta) anos e idade. Justifica-se a
propositura, pois sabemos que os idosos na maioria das vezes se encon-
tram muito debilitados. Problemas de coluna, dores nas pernas, desgas-
tes nos ossos, visão baixa, labirintite, etc., são alguns dos motivos que
prejudicam nossos idosos. Com esta medida facilitaria e melhoria muito a
vida dos mesmos.
-por meio do setor competente, providencie pintura de uma faixa de recuo
na confluência da Rua Maranhão com Avenida Major Rangel.
Justifica-se a propositura, visando facilitar a visualização do fluxo de
veículos na Avenida Major Rangel e, assim, evitar acidentes.
-por meio do setor competente, providencie a recuperação em toda a exten-
são, do leito carroçável da Pedro Rossi Contrucci - Jardim Presidencial.

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
NO PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

EXTRATO DE ADITIVO
Termo Aditivo 07/2015
Ref. Pregão 04/2011 - Processo 05/2011 - Contrato nº 06/2011
 Contratada: Unimed de Avaré Cooperativa de Trabalho Médico
Fica reajustado em 6,68% o valor mensal por usuário inscrito em
cada faixa etária da prestação de serviços de plano privado de
assistência à saúde, com cobertura ambulatorial, hospitalar e
obstetrícia, abrangência regional, acomodação em apartamen-
to, contratação sob regime coletivo, com participação por ade-
são aos servidores ativos da Câmara de Vereadores de Avaré.
Assinatura do Temo Aditivo em 11 de maio de 2015.

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
JANAYNA MARTINS DA COSTA E REGINA BERNADETE
CAROZELLI, na qualidade de Pregoeiras oficiais da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, nomeadas através
do Ato da Mesa nº 11/2015, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, vem pelo presente, ADJUDICAR o objeto do
Pregão 08/2015 - Processo 17/2015, para a empresa AUTO
POSTO ESTRELA DE AVARÉ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.367.925/0001-63, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1720,
Centro - Avaré/SP, objetivando o fornecimento de até 6.000 litros
de combustível tipo gasolina, na bomba, para abastecimentos
dos veículos oficiais da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré, no valor total de até R$ 17.880,00 (dezessete
mil oitocentos e oitenta reais), ou seja, R$ 2,98 (dois reais e
noventa e oito centavos) por litro de gasolina efetivamente
fornecida, pelo período de 12 meses.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 13 de
maio de 2015.

JANAYNA MARTINS DA COSTA
Pregoeira

 REGINA BERNADETE CAROZELLI
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DENÍLSON ROCHA ZIROLDO, Vereador Presidente da Câmara
de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com
o Termo de Adjudicação datado de 13 de maio de 2015, vem
acolher o objeto da licitação de que trata o Pregão 08/2015 -
Processo 17/2015, HOMOLOGANDO para a empresa AUTO
POSTO ESTRELA DE AVARÉ LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.367.925/0001-63, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1720,
Centro - Avaré/SP, objetivando o fornecimento de até 6.000 litros
de combustível tipo gasolina, na bomba, para abastecimentos
dos veículos oficiais da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré, no valor total de até R$ 17.880,00 (dezessete
mil oitocentos e oitenta reais), ou seja, R$ 2,98 (dois reais e
noventa e oito centavos) por litro de gasolina efetivamente
fornecida, pelo período de 12 meses.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 14 de
maio de 2015.

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 12/2015
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré.
CONTRATADA: AUTO POSTO ESTRELA DE AVARÉ LTDA.
OBJETO: Fornecimento de até 6.000 (seis mil) litros de gasolina
na bomba, para abastecimento dos veículos oficiais da Câmara
de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
VALOR GLOBAL: de até R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocen-
tos e oitenta reais), ou seja, R$ 2,98 (dois reais e noventa e oito
centavos) por litro de gasolina efetivamente fornecida.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2015
REFERENTE: Processo nº 17/2015 - Pregão Presencial nº 08/
2015

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

C O M U N I C A D O
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré comu-
nica a todos que as contas do exercício de 2014, apresentadas
pelo Chefe do Poder Executivo, estão disponíveis na Sede do
Poder Legislativo da Estância Turística de Avaré para consulta e
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade confor-
me preconiza o artigo 49 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.
Estância Turística de Avaré, 12 de maio de 2015

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

CIRCULAR N º 17/2015 - DG        Avaré, 14 de Maio de 2.015

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

LEMBRETE
Entrega de Diploma de Agradecimento ao Sr . Sony
Fermino dos Santos nos termos do Requerimento nº
217/2015, de autoria do V ereador Presidente Denílson
Rocha Ziroldo, aprovado por unanimidade na sessão
ordinária de 02/03/2015.
Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 18/05/2015 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Denílson Rocha Ziroldo  designou  para a Ordem
do Dia da Sessão Ordinária de 18 de maio do corrente ano, que
tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI N.º 64/2015 - Discussão Única
Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Estabelece o índice para a revisão geral anual dos
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos
Secretários; bem como a revisão geral acrescida da recomposi-
ção da remuneração dos servidores da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 64/2015 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação;
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços,
Obras e Adm. Pública.
2. PROJETO DE LEI N.º 37/2015 - Discussão Única
Autoria: V er. Denílson Rocha Ziroldo
Assunto: Altera a redação do Parágrafo Primeiro, do artigo 1.º,
da Lei Municipal n.º 332, de 15 de Agosto de 1995.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 37/2015 e dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
(vistas Ver: Edinho)
3. PROJETO DE LEI N.º 41/2015 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Aprova o Plano Municipal de Educação - PME e dá
outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 41/2015 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação;
de Serviços, Obras e Adm. Pública; e de Educação, Cultura,
Esporte e Turismo.
4. PROJETO DE LEI N.º 57/2015 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá outras providências (R$ 58.528,91 Secr.
Municipal de Ass. e Desenvolvimento Social)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 57/2015 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
5. PROJETO DE LEI N.º 60/2015 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza a Fundação Regional Educacional de Avaré -
FREA - a conceder a Revisão Geral Anual a seus funcionários e
dá outras providências
Anexo: Cópias do Projeto de Lei n º 60/2015 e dos Pareceres do
Jurídico; e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação;
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços,
Obras e Adm. Pública. (c/ emenda)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo
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AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 11/05/2015, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br
" Projeto de Lei nº 64/2015
Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Estabelece o índice para a revisão geral anual dos
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos
Secretários; bem como a revisão geral acrescida da recomposi-
ção da remuneração dos servidores da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré.
" Projeto de Lei nº 65/2015
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências (R$ 6.000,00 - Fundo Social
Solidariedade)

CONVÊNIOS

CONVÊNIO  039/2015
CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DA ESTÂN-
CIA TURÍSTICA DE AVARÉ E A ASSOCIAÇÃO DE PROTE-

ÇÃO ANIMAL  - AMOR DE QUATRO PATAS.

O Município da Estância Turística de Avaré, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob nº 46.634.168/0001-50, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, PAULO DIAS
NOVAES FILHO, residente e domiciliado nesta cidade, devida-
mente autorizado através da Lei nº 1.879, de 24 de fevereiro de
2015, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a As-
sociação de Proteção Animal - Amor de Quatro patas, inscrita no
CNPJ sob nº 17.179.954/0001-06, com sede no Município de
Avaré, neste ato representada por sua Presidente LIGIA
DOMINGUES PAULUCCI, nesta cidade, doravante denominada
AMOR DE QUATRO PATAS, resolvem firmar um convênio nos
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto do presente convênio a proteção de animais abandona-
dos, com a conjugação de esforços com o Poder Público na
promoção do seu bem-estar, bem como no controle e prevenção
de zoonoses (doenças transmissíveis por animais).
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:
I - Para a execução do objeto, definido na CLÁUSULA PRIMEIRA, o
MUNICÍPIO repassará a AMOR DE QUATRO PATAS o valor de R$
191.400,00 (cento e noventa e um mil e quatrocentos reais), que
serão repassados em doze parcelas, iguais e sucessivas de R$
15.950,00 (quinze mil, novecentos e cinquenta reais) cada , sendo
o repasse efetuado até o 10° dia útil do mês seguinte ao vencido.
II - Fica ainda o MUNICÍPIO obrigado a oferecer espaço físico
adequado para o desenvolvimento das atividades em conso-
nância com o plano de trabalho.
CLÁUSULA TERCEIRA: RESPONSABILIDADES DA AMOR DE
QUATRO PATAS:
A AMOR DE QUATRO PATAS compromete-se a realizar as se-
guintes atividades de interesse público:
I - Resgatar os animais que se encontram às ruas em situações
de risco à sua saúde e dos demais, seja oferecendo perigo aos
animais que circulam pelas vias públicas, ou às pessoas que
também o fazem;
II - Após o recolhimento do animal, deverão ser tomadas providên-
cias para a localização do proprietário responsável ou cuidador,
aguardando-se o prazo de dez dias para a retirada do animal;
III - A retirada do animal deverá ser precedida de sua identifica-
ção e registro, com indicação do proprietário, responsável ou
cuidador, com qualificação e endereço, bem assim assinatura
de termo de responsabilidade;
IV - Os animais não resgatados no prazo indicado no item ante-
rior, após observação clínica por tempo razoável, deverão ser
encaminhados para tratamento médico adequado, castração
cirúrgica, vacinação, vermifugação, identificação e registro, in-
serindo-os em programa de adoção, dando-se preferência à
localidade de sua origem;
V - Abrigar àqueles que se encontram sem destinação por terem
sofrido abandono em função da idade avançada, de acidentes
ou doenças;
VI - Recuperar os que se encontram em estado de saúde debi-
litado e disponibilizar para adoção;

VII - Proporcionar vida digna àqueles que foram descartados
pelos seus donos e que não se enquadram no perfil de
"adotáveis", como os idosos, os deficientes e os sequelados;
VIII - Prevenir e tratar as zoonoses caninas e felinas que põem
em risco a vida humana e animal;
IX - Promover campanhas de conscientização à população do
município sobre a posse responsável, castração e vacinação
de adultos e filhotes;
X - Averiguar situações periclitantes, de risco, maus tratos ou
impróprias que esteja vivendo um animal de estimação;
XI - Orientar e advertir os proprietários de cães e gatos quanto
a situações de maus tratos, falta de higiene, baixa qualidade
alimentar, entre outras que zelem pelo bem animal;
XII - Prestar atendimento assistencial aos carentes de informa-
ções e recursos.
XIII - Utilizar os recursos, objeto do presente convênio, única e
exclusivamente para a finalidade constante na Cláusula Primeira
do presente Convênio e no Plano de Trabalho e Aplicação de
Recursos Financeiros;
XIV - Manter a higienização de ambientes, celas e veículos do
Serviço de Controle de Zoonoses, mantendo-se adequados e
livres de infecções, bem como, permitindo a exposição diária
dos animais sob a guarda da municipalidade, ao sol;
XV - Manutenção adequada de ração de boa qualidade e própria
para o consumo e água potável para os animais abrigados pela
Municipalidade, garantindo tratamento diário;
XVI - Comunicar por escrito à autoridade policial a respeito de
casos de maus tratos de animais que cheguem ao conhecimen-
to do Serviço de Controle de Zoonoses, fornecendo a qualifica-
ção do autor dos fatos e endereço e demais informações dispo-
níveis, para que possam ser adotadas as medidas criminais
cabíveis;
XVII - Implantação de feiras de adoção de animais, em periodici-
dade mínima trimestral, em praças de Avaré;
XVIII - Implantação de campanhas periódicas informando à po-
pulação a respeito de posse responsável de animais, necessi-
dade de vacinação periódica e controle de zoonoses através de
castração, bem assim de que o abandono, pelo padecimento
infligido ao animal, configura, em tese, prática de crime ambiental.
É vedado (proibido) à AMOR DE QUATRO PATAS:
I - A eliminação da vida de cães e gatos, exceção feita à eutaná-
sia, permitida somente para evitar que se prolongue o sofrimen-
to do animal nos casos de situação terminal ou de doença que
apresente quadro irreversível de saúde.
I.I - A eutanásia deverá ser justificada por laudo elaborado pelo
médico Veterinário responsável pelo Centro de Controle de
Zoonoses, de forma fundamentada, por meio de protocolo de
conduta técnica e precedido de exame laboratorial, devendo ser
o ato executado por outro Médico Veterinário, a quem incumbirá
a análise da documentação e exame clínico do animal para cor-
roborar a necessidade da eutanásia, permitindo-se a qualquer
pessoa acesso aos documentos, que deverão permanecer ar-
quivados por, no mínimo, cinco anos.
I.II - Nos casos em que a eutanásia seja justificada, deverá ser
propiciada a morte rápida e indolor do animal, com o emprego de
substância que produza a insensibilização e perda da consci-
ência antes da parada cardíaca e respiratória do animal.
II - Ceder animais abrigados no Serviço de Controle de Zoonoses
para realização de vivissecção ou qualquer forma de experi-
mento.
CLÁUSULA  QUARTA: DA  PRESTAÇÃO DE CONTAS:
A AMOR DE QUATRO PATAS deverá prestar contas do auxílio rece-
bido, em até 30 (trinta) dias após o recebimento de cada parcela,
ficando a liberação da parcela seguinte condicionada a apresenta-
ção e aprovação da prestação de contas da parcela anterior.
§ 1º - Por ocasião da prestação de contas, a entidade deverá
apresentar um relatório das atividades realizadas em face do Ter-
mo de Convênio e as metas constantes no Plano de Trabalho,
anexando os comprovantes dos gastos realizados, bem como, o
registro fotográfico dos animais recolhidos ou aos seus cuidados.
§ 2º - Havendo pagamento de "profissionais autônomos", os com-
provantes de prestação de contas devem ser representados por
recibo de pagamento a autônomos (RPA), bem como deve ser
realizada a contribuição ao INSS e retido o Imposto de Renda,
conforme determinação legal, devidamente comprovada.
§ 3º - Em caso excepcional e justificado, poderá ser concedida
prorrogação do prazo à entidade, mediante Termo Aditivo ao Termo
de Convênio, desde que, devidamente fundamentado e protocolado.
§ 4º - Decorridos 30 (trinta) dias da data limite estipulada no
Termo Aditivo para a entrega da prestação de contas e cumpri-
mento das demais obrigações de responsabilidade da
Conveniada, esta será notificada para no prazo de 10 (dez) dias
cumprir com o disposto nos §§ 1º e 2º e se após este prazo não
forem tomadas as providências, a entidade será inscrita em
débito junto à Fazenda Municipal.

CLÁUSULA  QUINTA:
O Presente Convênio terá validade de 12 (doze) meses, poden-
do ser prorrogado até o limite permitido em lei.
CLÁUSULA  SEXTA:
Qualquer das partes poderá rescindir o presente Convênio, desde
que comunique à outra com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, sem que caiba qualquer indenização às partes.
Parágrafo único - No caso de rescisão por parte da AMOR DE
QUATRO PATAS, após a liberação de recursos pelo Município, a
comunicação deverá vir acompanhada da prestação de contas
dos recursos já gastos e a devolução do valor ainda não gasto.
CLÁUSULA SÉTIMA:
As despesas decorrentes do presente convênio correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: Órgão - 07.01.01
Função Programática - 10.3041014.2569 Categoria Econômica -
3.3.50.43.00 Ficha de Despesa - 465
CLÁUSULA  OITAVA:
As partes convenentes elegem o Foro da Comarca de Avaré para
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Convênio.
E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente
convênio em 3 (três) vias de igual teor e forma para o mesmo fim.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 08 de maio de 2015

_________________________   _______________________
Vanda Corina C. L. N. Avellar     Paulo Dias Novaes Filho
Secretária Municipal de Saúde          Prefeito da Estância Turística

    de Avaré

_________________________
Ligia Domingues Paulucci
Presidente da Associação de Proteção Animal - Amor de Quatro Patas

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 153 de 05/12/2014, protocolo/processo nº 2520/14 de 05/
12/2014
Interessado: Antônio Prado Gama - ME
CNPJ: 15.230.589/0001-91
Endereço: Rua Domiciano Santana, nº 1288 AVARÉ / SP

02. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE - INUTILIZAÇÃO - PRODUTO
AIP Nº 010 de 23/10/2014, protocolo/processo nº 1669/14 de
16/09/14
Interessado: Levi Pereira de Carvalho
CPF: 590.848.630-20
Endereço: Rodovia Castelo Branco - Fazenda Santo Antonio km
240, Avaré / SP
Motivo: Inutilização de produtos (medicamentos).
Fundamentação Legal: Artigo 112, inciso VI, c/c art. 127, ambos
da Lei Estadual nº 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré,
situado na Rua Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto
Avaré/SP, local onde deve ser protocolado as razões da defe-
sa, conforme a legislação sanitária em vigor.

03. COMUNICADO - LA VRATURA DE TERMO DE
INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Termo Nº 007 de 23/10/2014, protocolo/processo nº 1669/14 de
16/09/14
Interessado: Levi Pereira de Carvalho
CPF: 590.848.630-20
Endereço: Rodovia Castelo Branco - Fazenda Santo Antonio km
240, Avaré / SP
Conforme: Auto de Imposição de Penalidade de Inutilização nº
010, inutilizamos os produtos (medicamentos) constantes no
Termo 002 e sua continuação no 003.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré,
situado na Rua Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto
Avaré/SP, local onde deve ser protocolado as razões da defe-
sa, conforme a legislação sanitária em vigor.
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A Diretora da V igilância Sanitária da Estância T urística de
Avaré decide:
REFERENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 013
Indefiro a defesa apresentada, mantendo-se a penalidade de
"cancelamento da Licença de Funcionamento", por esta apre-
sentar-se sem fundamentos suficientes, abordando argumen-
tos não relacionados á infração.
Que seja dada ciência á infratora.
Após, que sejam os autos extintos e arquivados.

A Diretora da V igilância Sanitária da Estância T urística de
Avaré decide:
REFERENTE AO AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE Nº 015
A defesa apresentada, na realidade, não constitui uma defesa
propriamente dita, mais sim um acatamento da penalidade im-
posta de interdição, comprovando com a rescisão contratual
com os responsáveis pelos idosos, excetuando-se 3 (três).
Assim, mantenho a Interdição Total Definitiva do Estabelecimen-
to "Casa de Repouso Avaré".
Que seja dada ciência á infratora desta decisão.
O Ministério Público deverá ser comunicado sobre a indefinição
do paradeiro dos 3 (três) idosos cujos contratos não constam
como rescindidos.
Após, que seja extinto e arquivado este auto.

INEDITORIAIS

CONDEPHAC
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,

Artístico e Cultural de Avaré
Prefeitura da Estância T urística de Avaré

Secretaria Municipal de Cultura

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA
Ficam por meio desta, CONVOCADOS, os Conselheiros do
CONDEPHAC - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar-
tístico e Cultural de Avaré, para a REUNIÃO ORDINÁRIA que se
realizará no próximo dia 20/05/2015 (quarta-feira) às 16h00min
(dezesseis horas) na CAIC, Rua Minas Gerais nº. 279, Bairro
Água Branca, nesta cidade de Avaré.
Pauta da Reunião:
" Leitura e aprovação da ata da reunião ordinária do dia 22/04/2015.
" Ciência e deliberação aos ofícios e documentos enviados ao
Conselho;
" Outros assuntos
As reuniões do CONDEPHAC são abertas à população.
Avaré, 13 de Maio de 2015.

Dario Silveira Garcia
Presidente CONDEPHAC

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ - AVAREPREV

 ESTADO DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ - AVAREPREV

 ESTADO DE SÃO PAULO

"ASSOCIAÇÃO DE P AIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE AVARÉ"

APAE-AVARÉ
Criada em 12-04-1969 - Reg. Pessoa Jurídica sob n. 122

Util. Públ. Mun. Lei 675/70 - Est. Dec. 7.021/75 - Federal n. 89986/84
CNPJ-44.586.386/0001-30

Av. Donguinha Mercadante, N º 3511 - Tel. (14) 3732-0913
apaeavare@yahoo.com.br

       Escola de Educação Especial da APAE de Avaré

EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA REALIZAÇÃO
DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PARA ALTERAÇAO DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXECPCIONAIS DE AVARÉ
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Avaré,
neste ato representada por sua Presidente, Sra. NEIDE CLARY
PEGOLI ROCHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 35, II, do Estatuto, para fins do Artigo 25, I, CONVOCA
todos os associados, através do presente Edital, para ASSEM-
BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no dia 16
de Junho de 2.015, às 19:30 horas, em sua sede à Avenida
Donguinha Mercadante, nº.3511, nesta cidade de Avaré-SP, em
primeira convocação e às 20:00 horas em segunda convoca-
ção, conforme determina o artigo 24 parágrafo 2º. com a se-
guinte ordem do dia:
1.Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Con-
selho de Administração das Federação Nacional das APAEs reu-
nido nos dia 07 e 08 de Agosto de 2014 em Brasília-DF, na sala
de reuniões do Hotel Brasília Imperial e nos dias 31 de Março e
01 de Abril de 2015, na sede da Federação Nacional das APAEs.
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especi-
ais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas
obrigações sociais e financeiras (art.23).
Terão direito de votar os associados especiais que comprovem
a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos
programas de atendimento da APAE, e os associados contribu-
intes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2015
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pela Sra Deira Alizia Visentin Villen, nos termos da Portaria
nº 6397/2013 de 02/01/2013, considerando não comparecimen-
to do 105º e 109º classificados e desistência do 103º e 106º
classificados, convoca os classificados no Concurso Público
nº 002/2012, homologado pelo Decreto nº 3213/2013 de 21/05/
2012, publicado em 02/06/2012, prorrogado pelo Decreto nº 3893/
2014 de 27/05/2014, publicado em 31/05/2014, para o cargo de
MONITOR, conforme classificação abaixo descrita; a compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
publicação deste Edital, com os documentos abaixo solicitados,
no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal,
situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome Data Nascimento
110º ANA PAULA DE ARAUJO 30/03/1978
111º CRISTIANE OSORIO PINTO LEITE 27/04/1978
112º KARINA APARECIDA FUSCO 17/08/1979
113º WANDERLEIA DE MELO 27/10/1979
Estância Turística de Avaré, aos 15 dias do mês de Maio de 2015.

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal da Administração

ATRIBUIÇÃO  E REQUISITO DO CARGO/FUNÇÃO - CONFOR-
ME L.C. 127/2010
DENOMINAÇÃO MONITOR
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de
atendimento às crianças em suas necessidades diárias, cui-
dando da alimentação, higiene e recreação, garantindo seu bem
estar, adaptação e desenvolvimento físico e mental, bem como
monitorar jovens e adultos em unidades escolares, ou de de-
senvolvimento de programas sociais. Executa tarefas afins de-
signadas pela chefia imediata.
REQUISITO Ensino Fundamental Completo.
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF

APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas
obrigações sociais e financeiras.(art.23,parágrafo 1º).
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em
cartório, sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser
associados da APAE.(art.23.parágrafo 2º).
Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial
ou contribuinte. (art.23.parágrafo 3º).
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com
a presença da maioria dos associados, e, em segunda convo-
cação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas
constarem dos editais de convocação, e nos termos do art.25, I,
para a finalidade de homologar as alterações do Estatuto, será
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da
APAE na Assembleia Geral Extraordinária especialmente
convocada para esse fim.(art.27 parágrafo único).
Avaré, 15 de Maio de 2.015

Neide Clary Pegoli Rocha
Presidente

02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade ( curso concluso e
registrado) exigido no Edital de Concurso/processo seletivo/ Lei
Complementar nº 126/2010 - autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimento filhos (menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/
ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia da exoneração e/ou cópia de rescisão de con-
trato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de car-
go/emprego público
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Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência.

Lei de Criação:  0090/2009

COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE
- CPA

Decreto nº 3812/2014 - Decreto nº 3.934, de 30 de junho de
2014.

C O N V O C A Ç Ã O
A Secretária Municipal do Direitos da Pessoa com Deficiência,
Sandra Ribeiro Rosa Antonio, vem por meio deste CONVOCAR
todos os Conselheiros e Suplentes da COMISSÃO PERMANEN-
TE DE ACESSIBILIDADE - CPA, para a Reunião Ordinária de 2015,
a ser realizada no dia 22.05.2015, terça-feira, às 15 horas, na
Sala de Reuniões da Secretaria dos Direitos da Pessoa com
Deficiência, na Rua Ceará, 1.393, Centro, Estância Turística de
Avaré.
PAUTA:
1) Formação de Comissões da CPA.
2) Assuntos referentes ao Termo de Ajuste e Conduta (T.A.C).
3) Análise de Documentos encaminhados à C.P.A.
Contamos com a presença de todos, no caso de imprevistos,
comunicar por escrito com antecedência.
Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Telefone: (14) 3732-8844 -     e-mail: smdpd@avare.sp.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ - AVAREPREV

 ESTADO DE SÃO PAULO

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ NO PAÇO MUNICIPAL,
CENTRO ADMINISTRATIVO E

NAS BANCAS.

DISK SAÚDE
ATENDIMENTO DE  SEGUNDA A SEXTA DAS 8H ÀS 17H

3711.2410
Ao ligar , tenha em mãos p apel, canet a e o cartão de matrícula da Unidade

de Saúde onde deseja se atendido.
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SAÚDE ANIMAL

SAÚDE

Campanha contra
a gripe vacinou
19.229 pessoas

Vacinação prossegue até o dia 22 nas
Unidades Básicas de Saúde

Convênio firmado entre a
Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré e a Associação
de Proteção Animal Amor de
Quatro Patas visa cuidar de
animais abandonados atra-
vés de ações conjuntas para
controle e prevenção de zo-
onoses (doenças transmissí-
veis por animais).

Pelo acordo, o município
se encarregou de oferecer
espaço físico adequado para
o desenvolvimento das ati-
vidades obedecendo a um
plano de trabalho. O local
custeado pela Prefeitura é
localizado na estrada rural
AVR 359 (Bairro dos Coquei-
ros) e conta com 30 boxes
destinados a permanência de
cães, todos com água, piso ci-
mentado, canaleta para cole-
ta de fezes destinação à fos-
sa séptica, área coberta e
área de banho de banho de
sol, sala para pequenas cirur-
gias, farmácia, escritório, ba-
nheiro, cozinha e quarto.

Para que os serviços exe-
cutados possam atender a co-
munidade, o município  repas-
sará à entidade mensalmente
o valor de 15.950,00, totalizan-
do R$ 191.400,00 em 12 meses.

Ações
A associação, por sua vez,

assume o compromisso de
resgatar os animais de rua
em situação de risco. Uma
vez recolhidos, tomará pro-
vidências para localizar o
dono ou cuidador, os quais
têm prazo de dez dias para

para controle e prevenção de zoonoses
Prefeitura firma convênio
Associação Amor de Quatro Patas vai garantir a
proteção de cães e gatos

retirá-los. De acordo com o
convênio, a retirada do ani-
mal deverá ser precedida de
sua identificação e registro,
com indicação do proprietá-
rio, responsável ou cuidador,
com qualificação e endere-
ço, bem assim assinatura de
termo de responsabilidade

No espaço do Amor de
Quatro Patas os animais não
resgatados ficarão sob obser-
vação clínica por tempo razoá-
vel, sendo encaminhados para
tratamento médico adequado,
castração cirúrgica, vacinação,
vermifugação, identificação e
registro, antes de serem inse-
ridos em programa de adoção.
Será dada preferência à locali-
dade de sua origem.

Outros Serviços
A partir de agora a Associ-

ação de Proteção Animal
Amor de Quatro Patas se en-
carrega de abrigar animais
abandonados devido à idade
avançada, acidentados ou
doentes. Além disso, a enti-
dade pretende propiciar vida
digna àqueles que foram
descartados pelos seus do-
nos e que não se enquadram
no perfil de "adotáveis",
como os idosos, os deficien-
tes e os sequelados.

O plano de trabalho inclui
ainda prevenir e tratar as zo-
onoses caninas e felinas que
põem em risco a vida huma-
na e animal; promover cam-
panhas de conscientização à
população do município so-
bre a posse responsável, cas-

tração e vacinação de adul-
tos e filhotes; orientar e ad-
vertir os proprietários de
cães e gatos quanto a situa-
ções de maus tratos, falta de
higiene, baixa qualidade ali-
mentar, entre outras que ze-
lem pelo bem animal.

Obrigações
O convênio estabelece

também que a associação em-
pregue os recursos que lhe
serão repassados para as se-
guintes medidas: higienização
de ambientes, celas e veícu-
los do Serviço de Controle de
Zoonoses, mantendo-se ade-
quados e livres de infecções;
manutenção adequada de ra-
ção de boa qualidade e própria
para o consumo e água potá-
vel para os animais abrigados,
garantindo tratamento diário;
comunicação por escrito à au-
toridade policial a respeito de
casos de maus tratos de ani-
mais que cheguem ao conhe-
cimento do Serviço de Contro-
le de Zoonoses, fornecendo a
qualificação do autor dos fatos
e endereço e demais informa-
ções disponíveis, para que pos-
sam ser adotadas as medidas
criminais cabíveis; implanta-
ção de feiras de adoção de
animais, em periodicidade
mínima trimestral, em praças
de Avaré e implantação de
campanhas periódicas infor-
mando à população a respeito
de posse responsável de ani-
mais, necessidade de vacina-
ção periódica e controle de zo-
onoses através de castração.

O Dia D da vacinação
contra gripe influenza em
Avaré atingiu as expectati-
vas da Secretaria da Saúde.
A equipe da vigilância epi-
demiológica da Secretaria
Municipal de Saúde vaci-
nou 19.229 pessoas no sá-
bado, 9. Foram vacinadas
5.162 crianças, 2.234 traba-
lhadores da saúde, 954 ges-
tantes, 157 puérpuras (mu-
lheres com até 45 dias após
o parto) e 10.721 idosos.

A campanha de vacina-
ção segue até sexta-feira,
22, nas seguintes Unidades

Básicas de Saúde, das 8h às
16h: UBS Maria da Glória
Ramires Ferreira - Vera
Cruz - Rua Carmem Dias Fa-
rias s/nº, UBS Dr. Francisco
C. Coutinho - Bairro Alto -
Rua Minas Gerais nº 2147,
UBS Dr. Aristides Guerra de
Aguiar - Vila Jardim - Praça
Armando de Paula Assis,
UBS Dr. Carlos Faraldo - Jar-
dim Brasil - Avenida Antô-
nio Salim Curiati, UBS Dr.
Telmo da Costa Ferreira -
Bonsucesso - Rua Musa nº
2654 e Centro de Saúde I -
Rua Acre nº 1281.
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EDUCAÇÃO

Alimentos nutritivos como
legumes, verduras e frutas
chegam todos os dias à mesa
dos 18.500 alunos das redes
municipal e estadual de ensi-
no, graças à adesão de agri-
cultores familiares ao Progra-
ma Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE). A Lei nº 11.947
determina que no mínimo
30% do valor repassado mu-
nicípios pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE) seja aplicado na
compra de gêneros alimentí-
cios diretamente da agricul-
tura familiar e do empreen-
dedor familiar rural.

Em Avaré, os produtos são
entregues às segundas-fei-
ras, no período da tarde, para
manter a qualidade dos pro-
dutos hortifrutigranjeiros. 32
produtores rurais cadastra-
dos no PNAE entregam 500 kg
de vegetais folhosos, 1.500
kg de legumes e 2.500 kg de
frutas na Central de Alimen-
tação Municipal (Cozinha Pi-
loto), onde são separados
por escola e conferidos pela
nutricionista Milena Nespe-

merenda dos alunos em Avaré
Agricultura familiar enriquece

Programa oferece alimentação
saudável para estudantes e aumenta a
renda de quem trabalha no campo

ca. Entre as variedades es-
tão: folhas - almeirão, Chicó-
ria, Alface, Couve, Repolho e
cheiro-verde; legumes - abó-
bora, abobrinha, cenoura,
beterraba, vagem, mandioca,
tomate e pepino e frutas -
banana e laranja.

Esta fusão - da alimenta-
ção escolar com a agricultura
familiar - melhora muito a
qualidade da nutrição esco-
lar, ao permitir que alimen-
tos saudáveis e com vínculo
regional, produzidos direta-
mente pela agricultura fami-
liar, possam ser consumidos
diariamente pelos alunos,
garantindo-lhes ingestão de
fibras, vitaminas e minerais.

O produtor José Apareci-
do Paixão Lima, o Nino, do Sí-
tio São Carlos, no bairro Três
Coqueiros, que há 35 anos tra-
balha com horta e há 3 forne-
ce para a Prefeitura, vê com
satisfação os produtos por ele
plantados chegarem à mesa
dos pequenos avareenses.
"Consumir produtos naturais
é importante para a saúde e
para o crescimento dos alu-

O índice de notificações
de casos de dengue em
Avaré apresentou queda
nas últimas semanas. De 45
notificações registradas no
final do mês de abril e 24
na primeira semana de
maio, apenas 14 novos ca-
sos foram notificados nes-
ta semana (de segunda, dia
11, até sexta, 15).

Segundo o supervisor
da equipe de controle de
vetores da Vigilância Sani-
tária Municipal (Visa), Hen-
rique da Cruz Pinto, a Visa
agora dará sequência às
ações de prevenção em
parceria com o Instituto
Federal de São Paulo (Cam-
pus Avaré) por meio de pa-
lestras e atividades de ori-

Luiz Carlos Ramos, morador dos
Três Coqueiros, fornece desde 2013

para a Prefeitura verduras como
repolho, abobrinha, beterraba e
pepino.  "O programa me dá um

reforço na renda", revela, acrescen-
tando que também fornece para

sacolões e supermercados.

nos. A gente gosta desse tra-
balho que também ajuda no
complemento da renda da fa-
mília", observou.

A agricultura familiar gera
mais de 80% da ocupação no
setor rural e responde no Bra-

sil por sete de cada 10 empre-
gos no campo e por cerca de
40% da produção agrícola. Atu-
almente a maior parte dos ali-
mentos que abastecem a
mesa dos brasileiros vem das
pequenas propriedades. É o

meio que favorece o empre-
go de práticas produtivas eco-
logicamente mais equilibra-
das, como a diversificação de
cultivos, o menor uso de insu-
mos industriais e a preserva-
ção do patrimônio genético.

SAÚDE PÚBLICA

Cai o número de notificações
de casos de dengue

entação em escolas e visitas
em residências.

Integração
Em paralelo ao cronogra-

ma de ação da Visa, a Secre-
taria de Serviços vem inten-
sificando a limpeza de áre-
as verdes, margens de rio e
roçada de terrenos particu-
lares. Nos últimos 30 dias,
cerca de 250 terrenos foram
limpos nos bairros Alto da
Colina, Duílio Gambini, Vila
Jardim, Jardim Europa, São
Felipe, Jardim Di Fiori, Bra-
bância, Jardim Califórnia,
Plimec, Vila Martins 3, Bon-
sucesso e Terras de São
José.

Outra medida essencial

é a retirada de ramadas e
galhadas de vias públicas.
Nos últimos três meses, a
pasta de Serviços atendeu
em média 800 solicitações
para retirada de galhos,
restos de árvores secas,
além de outros detritos
que acabam sendo joga-
dos junto do material or-
gânico e propiciam o acú-
mulo de água. Prossegue
também o plantio de mu-
das de citronela em alguns
pontos da cidade. Com
mais de oitenta compo-
nentes que afugentam
moscas e mosquitos, a
planta é conhecida por seu
efeito repelente em uma
área de 50 m² ao redor de
onde estiver plantada.
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EDUCAÇÃO

Plano de Ação
Para aumentar ainda mais

a oferta de vagas, a Prefeitu-
ra vai concluir a ampliação do
CEI Maria Isabel Domingues
Leal que hoje atende 174 cri-
anças no Plimec. Lá, serão
abertas 70 novas vagas: 40
para o Berçário I e II e 30 para
Maternal. Em 2016, com a
construção de quatro salas de
berçário e um espaço recre-
ativo coberto, o CEI Profª

é reduzida de 663 para 85 vagas
Lista de espera em creches

Maria Lúcia Battistetti Mar-
tins Rodrigues, no Santa Eli-
zabeth, passará atender mais
80 crianças. Na unidade se-
rão investidos R$ 595.000,00.

A administração tam-
bém está retomando refor-
mas e ampliações inacaba-
das em gestões anteriores.
A obra no CEI Adalgisa de
Almeida Ward, na Vila Ope-
rária, possibilitará a criação
de 95 novas vagas. Estão
ainda previstas a implanta-

No próximo domingo,
17 de maio, o Circuito Cul-
tural Paulista traz para Ava-
ré o espetáculo "O Concer-
to da Lona Preta", encena-
do pela Trupe Lona Preta.
A apresentação acontece
na escola estadual Matilde
Vieira, às 15h30.

Inspirado na tradição
circense e em músicas que
fazem parte do imaginário
popular, "O Concerto da

CULTURA

Escola Matilde Vieira recebe
espetáculo circense no domingo

Lona Preta" traz cinco músi-
cos palhaços que tentam de
forma divertida executar um
concerto musical com um
amplo e variado repertório
que abrange arranjos musi-
cais concernentes às mani-
festações populares. Nas
músicas, eruditas e popula-
rescas, os atores/dramatur-
gos têm a preocupação de
recriar os símbolos já ampla-
mente divulgados e banali-

zados pela forte presença da
indústria de massa.

O Circuito Cultural Paulis-
ta é um programa do Gover-
no do Estado de São Paulo
que promove a difusão cul-
tural. Por meio da realização
de espetáculos em diversas
linguagens artísticas em cida-
des do interior e litoral, o cir-
cuito  atua na formação de
novos públicos e no acesso à
diversidade artística.

Os  invest imentos  do
Governo Municipal para
aumentar a capacidade de
atendimento nas creches
de Avaré já apresentam
resultados positivos. Com
a meta de zerar a fila de
espera por vagas, a Prefei-
tura, sob a gestão da Se-
cretaria de Educação, vem
passo a passo garantindo
a tranquilidade de mães
que precisam trabalhar e
deixam seus filhos sob os
cuidados dos Centros de
Educação Infantil (CEI).

Em 2012, 663 crianças
a g u a r d a v a m  v a g a s  n o s
CEIs. Com a ampliação da
creche Geraldo Benede-
te, na Vila Martins II, e a
inauguração do CEI Cami-
la  Negrão da Cunha Ri -
beiro, no São Judas, além
da readequação de outras

u n i d a d e s ,  a  P r e f e i t u r a
ampliou a disponibil ida-
de de vagas e garantiu a
atendimento a  mais  de
200 famílias.

A fila espera em 2014
foi reduzida para 458.

Um relatório detalhado
elaborado pela Educação
mostra que as séries Ber-
çário I e II (que atendem
crianças de 0 a 1 ano e
meio de idade), embora
tenham vagas remanes-
centes ,  apresentam o
maior déficit. Isso se ex-
plica pelo fato de as va-
gas disponíveis não esta-
rem nas regiões onde há
maior procura e também
por não ser possível ofe-
recer legalmente trans-
porte escolar para crian-
ças menores de 3 anos de
idade.

ção de creches nos residen-
ciais São Rogério e Mário
Bannwart, ambas por meio
de convênio com o Gover-
no Estadual. Aproximada-
mente 440 novas vagas es-
tão previstas em duas no-
vas unidades a serem cons-
truídas através de convênio
com o Governo Federal:
uma no Jardim Dona Laura,
bairro aberto ao lado da Vila
Jardim e outra no Jardim
Paraíso.



○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○

GESIEL JÚNIOR

Vias do
Jardim Tropical

AVARÉ, 16 DE MAIO DE 2015SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 71916

ENFEITES DE NATAL 2015! PARTICIPE!
A Casa de Artes e Artesanato Floriza Souto Fernandes está arrecadando garrafas PET para serem usadas na

decoração de Natal este ano. Galões de água de 20 litros (fora do prazo de validade) também são aceitos.
Participe! Avaré terá um Natal criativo e mais bonito! Entregas: Rua Rio Grande do Sul - 1793

Com cerca de 500 metros de extensão, a
Rua Maria da Glória Ramires Ferreira situa-
se entre a Avenida Emílio Figueiredo e a Rua
Dorival Luís Guerra, no Jardim Tropical. A via
rende homenagem à a médica avareense Ma-
ria da Glória Novaes Ramires Ferreira (1948-

1992), tratada carinhosamente em família e pelos pacientes por Doutora Glorinha.
Ela granjeou o respeito da comunidade por sua carismática atuação na pediatria da
Santa Casa de Misericórdia.

Duas quadras compõem a Rua Alaíde Cláu-
dio situada entre a Avenida Emílio Figueiredo
e a divisa do Jardim Tropical com a Fazenda
Paraíso. O logradouro recebeu esse nome para
homenagear a agropecuarista Alaíde Cláudio
(1941-1996), que além de atuar no ramo ho-

teleiro, empenhou-se com a família na criação de cavalos pônei e de gado Santa
Rosália, raças celebrizadas por gerarem animais de pequeno porte.

De Rua Fanny Nader Abad é chamada a via
aberta entre a Avenida Emílio Figueiredo e a
Rua José Miguel Paixão, no centro do Jardim
Tropical, numa extensão de 250 metros. O
nome do logradouro homenageia a comerci-
ante Fanny Nader Abad (1927-1996), de ori-

gem libanesa. Com o marido Cláudio Abad, ela manteve requintada loja de moda
feminina e se destacou também como militante da Renovação Carismática Católica.

Uma quadra forma a Rua Aristéia Neves de
Araújo Valim, situada no fim do Jardim Tropi-
cal, entre a Rua Maria da Glória Novaes Rami-
res Ferreira e a divisa com a Fazenda Paraíso.
O nome da vida honra a memória da cerquei-
rense Aristéia Neves de Araújo Valim (1921-

1993), que além de dedicada esposa e mãe, trabalhou na Prefeitura de Avaré, tendo
durante vários anos prestado bons serviços no Paço Municipal.



AVARÉ, 16 DE MAIO DE 2015 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 719 17



Decreto nº 4.200, de 12 de maio de 2015.
(Dispõe sobre os critérios para utilização dos serviços veteriná-
rios da Clínica Veterinária Municipal e dá outras providências)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - A utilização dos serviços veterinários da Clínica Veteri-
nária Municipal será exclusiva para os núcleos familiares
avareenses que apresentam condições socioeconômicas des-
favoráveis, nos termos do art. 3º deste Decreto.
Art. 2º - Para estabelecer a condição socioeconômica do núcleo
familiar, todo o solicitante dos serviços deverá preencher um
formulário socioeconômico antes do atendimento;
Art. 3º - São considerados em condições socioeconômicas des-
favoráveis, para os fins deste Decreto, os núcleos familiares
cuja renda per capita igual ou inferior a 01 (um) salário mínimo,
de acordo com o item 3 (três) do formulário ou algum membro da
família for beneficiário de Programas Sociais .
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Formulário Socioeconômico - Clínica V eterinária
Nome:_______________________________________________________________
Endereço:__________________________________________
____________________________________________________________________
Telefone:_______________________Celular:______________________
1) Reside em imóvel:
a)  Próprio
b)  Cedido
c)  Financiado. Valor mensal pago R$_________
d)  Alugado. Valor mensal pago R$___________
e)  Ocupação Irregular

2) Qual o meio de transporte utilizado
a)  Nenhum, a pé ou bicicleta
b)  Carona
c)  Transporte coletivo
d)  Carro ou motocicleta próprio

3) Relacionar no quadro abaixo todas as pessoas que fazem
parte do núcleo familiar:

4) Você paga pensão alimentícia a filhos ou ex cônjuge?
a)  Não
b)  Sim. Valor R$ _________

5) Você recebe pensão alimentícia para seus filhos?
a)  Não
b)  Sim. Valor R$ _________

06) Você ou algum membro de sua família são beneficiários de
Programas Sociais
(Bolsa Família, Benefício de Assistência Social, etc.)?
a)  Sim. Qual? ____________ Valor R$:________________
b)  Não

07) A família possui propriedades (imóveis, terrenos e proprie-
dades rurais) além da moradia que reside?
a)  Não
b)  Sim. Relacione:
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________

08) Marque as características que melhor descrevem a sua
casa . Pode marcar mais
de uma opção.
a)  Residência com acabamento.
b)  Residência sem acabamento (sem reboco, pintura, piso,
banheiros inacabados, etc.)
c) Possui:  Rede de Esgoto   Fossa   Banheiro   Chuveiro
Água  Luz
d) Cobertura:  Laje   Telha  Outros.
e) Piso:   Cimento   Taco  Cerâmica  Outros.
Número de Cômodos: _______________

Estou ciente dos critérios necessários para acesso ao serviço
desta Clínica Veterinária e que a constatação de fraude ou omissão
nas informações declaradas acarreta na não disposição do bene-
fício, podendo ser responsabilizado pelas falsas informações.

Avaré, _________ de ___________________ de ___________.

__________________________________
Assinatura

Decreto nº 4.201, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 50/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constitui-
ção Federal, o Poder Executivo Municipal lança no Departamen-
to de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDI-
TO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 5.534,40 (Cinco mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), para
atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros de fundo a fundo entre Governo Estadual através
do Fundo Estadual de Assistência Social e Fundo Municipal de
Assistência Social, para a gestão e execução das atividades
relacionadas aos repasses dos convênios para as entidades
assistenciais, na conformidade da funcional programática e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste

Decreto serão utilizados os recursos provenientes de EXCES-

SO DE ARRECADAÇÃO, pertencentes a recursos financeiros

referentes ao repasse entre governo estadual através do fundo

estadual de assistência social e fundo municipal de assistência

social correspondentes ao programa de proteção social básica

e especial.

 Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam

alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e

os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO

PREFEITO

PublicadA na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 4.202, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 52/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal lança no Departa-
mento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 185.254,67 (Cento
e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta e sete centavos), para atendimento de despesas oriun-
das do repasse de Recursos Financeiros de fundo a fundo
entre Governo Federal através do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social e Fundo Municipal de Assistência Social, para a ges-
tão e execução das atividades relacionadas ao SCFV - Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, em face de resí-
duo financeiro do exercício anterior na conformidade da funcio-
nal programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste
Decreto serão utilizados os recursos provenientes do
SUPERAVIT FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a
recursos financeiros referentes ao repasse entre governo fe-
deral através do fundo nacional de assistência social e fundo
municipal de assistência social correspondentes ao programa
de Fortalecimento do Sistema Único da Assistência Social de
proteção social  básica.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 4.203, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 54/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal lança no Departa-
mento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 23.058,37 (Vinte
e três mil, cinquenta e oito reais e trinta e sete centavos), para
atendimento de despesas oriundas do repasse de Recursos
Financeiros de fundo a fundo entre Governo Federal através do
Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo Municipal de As-
sistência Social da Estância Turística de Avaré, para a gestão e
Fortalecimento do Sistema Único da Assistência Social, em face
de resíduo financeiro do exercício anterior, na conformidade da
funcional programática e modalidade de aplicação detalhada
abaixo:

DECRETOS
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Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste
Decreto serão utilizados os recursos provenientes do SUPERAVIT
FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos fi-
nanceiros referentes ao repasse entre governo federal através
do fundo nacional de assistência social e fundo municipal de
assistência social correspondente ao programa Fortalecimento
do Sist. Único da Assist. Social da proteção social básica.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 4.204, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial  que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 56/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal lança no Departa-
mento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 183.180,43 (Cento
e oitenta e três mil e cento e oitenta reais e quarenta e três
centavos), para atendimento de despesas oriundas do repasse
de Recursos Financeiros de Fundo a Fundo entre Governo Fe-
deral através do Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo
Municipal de Assistência Social da Estância Turística de Avaré,
para a gestão e execução das atividades relacionadas ao Pro-
grama Bolsa Família, em face de resíduo financeiro do exercício
anterior, na conformidade da funcional programática e modalida-
de de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução deste
Decreto serão utilizados os recursos provenientes do SUPERAVIT
FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos fi-
nanceiros referentes ao repasse entre governo federal através
do fundo nacional de assistência social e fundo municipal de
assistência social correspondente ao programa de Manutenção
do Programa Bolsa Família de proteção social básica.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.
ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 4.205, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial  que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 58/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - Nos  termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, o Poder Executivo Municipal lança no Departa-
mento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 178.025,44 (Cento
e setenta e oito mil, vinte e cinco reais e quarenta e quatro
centavos), para atendimento de despesas oriundas do repasse
de Recursos Financeiros de fundo a fundo entre Governo Fede-
ral através do Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo
Municipal de Assistência Social, para a gestão e execução das
atividades relacionadas ao Programa de Promoção do Acesso
ao Mundo do Trabalho - Acessuas, em face de resíduo financei-
ro do exercício anterior, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para   cobertura das despesas com a Execução deste
Decreto serão utilizados os recursos provenientes do SUPERÁ-
VIT FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos
financeiros referentes ao repasse entre governo federal atra-
vés do fundo nacional de assistência social e fundo municipal
de assistência social, correspondente ao programa de proteção
social básica, Acessuas - Pronatec.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto n.º 4.209, de 14 de maio de 2015.
(Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e
nomeação de Secretário Municipal Interino, de acordo com Lei
Complementar nº 50, de 07 de janeiro de 2005, combinada com

a Emenda  a Lei Orgânica n.º 01, de 19 de janeiro de 1.993.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito  da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Art. 1º - Concede férias ao Secretário Municipal de Obras e
Habitação, Sr. PAULO HENRIQUE CICCONE, no período de 15 de
maio a 05 de junho de 2015.
 Art 2º - Fica nomeado interinamente para o cargo de SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO, criado pela Lei Com-
plementar nº 50, de 07 de janeiro de 2005, combinada com a
Emenda à Lei Orgânica n.º 1, de 19 de janeiro de 1.993,  o
Excelentíssimo Senhor JOSÉ PAULO VIEIRA, a partir de 15 de
maio, enquanto durar o afastamento do titular da Pasta.
Art. 23 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de Maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.210, de 14 de maio de 2015.
(Dispõe sobre aprovação de Projeto de Desmembramento de

área urbana.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n s i d e r a n d o :
A necessidade de registro, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis do desmembramento de área matriculada sob n.º 66.393,
do projeto de desmembramento já aprovado pela Secretaria
Municipal de Habitação, de nº 018/2009, datado de 24 de março
de 2009, revalidado em 14 de abril de 2015;
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do artigo 12, parágrafo
único, alínea "c" da Lei Municipal nº 631, de 29 de julho de 2004,
o Projeto de Desmembramento da área de 2.544,14 m2 da matrí-
cula nº 66.393, conforme Memorial descritivo abaixo:
Inicia junto ao Marco A.2, cravado na divisa com o loteamento
Jardim Botânico, seguindo desse ponto na extensão de 15.63
metros, na confrontação com a Rua Dr. Oscar Americano (deno-
minação anterior Rua Projetada 01), até o marco A.3; desse
ponto deflete em curva de concordância, na extensão de 14,14
metros na confrontação com a Rua Dr. Oscar Americano (deno-
minação anterior Rua Projetada 01), até o marco A.4; desse
ponto segue em linha reta na extensão de 95,00 metros, na
mesma confrontação, até o marco A.5, locado na confrontação
com a área verde (matricula numero 66.392); desse ponto deflete
a direita e segue na confrontação com a área verde, na exten-
são de 24,63 metros, até o marco A.1. desse ponto deflete a
direita e segue rumo 02º10´51"NE, na extensão de 104,00
metros, na confrontação com o loteamento Jardim Botânico atin-
gindo o marco A.2, local onde teve inicio essas medidas e con-
frontação, encerrando a área territorial de 2.544,14 metros qua-
drados.

AVARÉ, 16 DE MAIO DE 2015 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 719 19



Descrição Situação Pretendida:
DESCRIÇÃO DA ÁREA SUBDIVIDIDA EM OITO LOTES A SEGUIR:
LOTE 1 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 2 na extensão de 24,63 metros; nos
fundos confronta com o Loteamento Jardim Botânico na exten-
são de 13,00 metros e do lado esquerdo confronta com a área
verde na extensão de 24,63 metros, perfazendo uma área
territorial de 320,19 metros quadrados.
LOTE 2 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 3 na extensão de 24,63 metros; nos
fundos confronta com o Loteamento Jardim Botânico na exten-
são de 13,00 metros e do lado esquerdo confronta com o lote 1
na extensão de 24,63 metros; perfazendo uma área territorial de
320,19 metros quadrados.
LOTE 3 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 4 na extensão de 24,63 metros, nos
fundos confronta com o Loteamento Jardim Botânico na exten-
são de 13,00 metros e do lado esquerdo confronta com o lote 2
na extensão de 24,63 metros; perfazendo uma área territorial de
320,19 metros quadrados.
LOTE 4 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 5 na extensão de 24,63 metros; nos
fundos confronta o Loteamento Jardim Botânico na extensão de
13,00 metros e do lado esquerdo confronta com o lote 3 na
extensão de 24,63 metros; perfazendo uma área territorial de
320,19 metros quadrados.
LOTE 5 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 6 na extensão de 24,63 metros; nos
fundos confronta o Loteamento Jardim Botânico na extensão de
13,00 metros e do lado esquerdo confronta com o lote 4 na
extensão de 24,63 metros; perfazendo uma área territorial de
320,19 metros quadrados.
LOTE 6 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 7 na extensão de 24,63 metros; nos
fundos confronta o Loteamento Jardim Botânico na extensão de
13,00 metros e do lado esquerdo confronta com o lote 5 na
extensão de 24,63 metros; perfazendo uma área territorial de
320,19 metros quadrados.
LOTE 7 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 8 na extensão de 24,63 metros; nos
fundos confronta o Loteamento Jardim Botânico na extensão de
13,00 metros e do lado esquerdo confronta com o lote 6 na
extensão de 24,63 metros; perfazendo uma área territorial de
320,19 metros quadrados.
LOTE 8 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
4,00 metros; segue pelo lado direito de quem olha dessa rua
para o imóvel em curva de concordância, raio de 9,00 metros, na
extensão de 14,14 metros; deflete a esquerda e segue em linha
reta, na confrontação com a Rua Projetada 1, na extensão de
15,63 metros; deflete a esquerda e segue na confrontação com
o loteamento Jardim Botânico, na extensão 13,00 metros; deflete
a esquerda e segue na confrontação com o lote 7 na extensão
de 24,63 metros, atingindo o ponto inicial perfazendo uma área
territorial de 302,81 metros quadrados.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.21 1, de 14 de maio de 2015.
(Dispõe sobre aprovação de Projeto de Desmembramento de

área urbana.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n s i d e r a n d o :
A necessidade de registro, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis do desmembramento de área matriculada sob n.º 66.394,
do projeto de desmembramento já aprovado pela Secretaria
Municipal de Habitação, de nº 017/2009, datado de 24 de março
de 2009; revalidado em 26/09/14.
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do artigo 12, parágrafo
único, alínea "c" da Lei Municipal nº 631, de 29 de julho de 2004,
o Projeto de Desmembramento da área de 5.098,34 m2 da matrí-
cula nº 66.394, conforme Memorial descritivo abaixo:

Inicia junto ao Marco B.1, cravado na divisa com o loteamento
Jardim Botânico, desse ponto segue na confrontação com a
Rua Dr. Oscar Americano (denominação anterior Rua Projetada
01), na extensão de 95,23 metros, até o marco B.2; desse ponto
deflete à esquerda e segue em curva de concordância, na ex-
tensão de 14,14 metros na mesma confrontação ate o marco
B.3; desse ponto deflete à esquerda e segue em linha reta na
extensão de 31,24 metros, ainda na mesma confrontação ante-
rior, até o marco B.4. desse ponto deflete à esquerda em curva
de concordância na extensão de 14,14 metros na confrontação
com a Rua Dr. Oscar Americano (denominação anterior Rua
Projetada 01), ate o marco B.5; desse ponto deflete à esquerda
segue em linha reta na extensão de 70,37 metros, ainda na
mesma confrontação anterior, até o marco B.6; desse ponto
deflete levemente a direita e segue na confrontação com a Rua
Dr. Oscar Americano (denominação anterior Rua Projetada 01),
na extensão de 25,65 metros, até o marco B.7 cravado na con-
frontação com o Jardim Botânico; desse ponto deflete à esquer-
da rumo 87º49´09"SE, na extensão de 52,87 metros, até o mar-
co B.1, local onde teve inicio essas medidas e confrontações,
encerrando a área territorial de 5.098,34 metros quadrados con-
tendo um PRÉDIO com área construída de 302,35 metros qua-
drados.
Descrição Situação Pretendida:
DESCRIÇÃO DA ÁREA ACIMA SUBDIVIDIDA E 10 LOTES:
LOTE 1 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
5,00 metros em linha reta; segue pelo lado direito de quem olha
dessa rua para o imóvel em curva de concordância, raio de 9,00
metros, na extensão de 14,14 metros; deflete a esquerda e
segue em linha reta, na confrontação com a Rua Dr. Oscar
Americano, na extensão de 15,62 metros; deflete a esquerda e
segue na confrontação com o lote 10 na extensão de 14,00
metros; deflete a esquerda e segue na confrontação com o lote
2, na extensão de 24,62 metros, atingindo o ponto inicial, perfa-
zendo uma área territorial de 327,29 metros quadrados.
LOTE 2 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 1 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com o lote 9 na extensão de 13,00 metros e do
lado esquerdo confronta com o lote 3 na extensão de 24,62 metros;
perfazendo uma área territorial de 320,06 metros quadrados.
LOTE 3 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 2 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com o lote 8 na extensão de 13,00 metros e do
lado esquerdo confronta com o lote 4 na extensão de 24,62 metros;
perfazendo uma área territorial de 320,06 metros quadrados.
LOTE 4 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
39,37 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 5 na extensão de 49,24 metros; nos
fundos confronta novamente com a Rua Dr. Oscar Americano
onde mede 38,96 metros do lado esquerdo confronta com os
lotes 3 e 8 na extensão de 49,24 metros, perfazendo uma área
territorial de 1.858,48 metros quadrados, onde existe um prédio
residencial com área construída de 302,35 metros quadrados.
LOTE 5 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
12,65 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com os lotes 6 e 7 na extensão de 51,69 metros;
nos fundos confronta novamente com a Rua Dr. Oscar America-
no onde mede 12,27 metros do lado esquerdo confronta com o
lote 4 na extensão de 49,24 metros, perfazendo uma área
territorial de 619,94 metros quadrados.
LOTE 6 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o Lote nº 5 na extensão de 26,43 metros;
nos fundos confronta com o lote 7 onde mede 13,00 metros do
lado esquerdo confronta com o loteamento Jardim Botânico na
extensão de 26,43 metros, perfazendo uma área territorial de
343,59 metros quadrados.
LOTE 7 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o loteamento Jardim Botânico na extensão
de 26,44 metros; nos fundos confronta com o lote 6 onde mede
13,00 metros, do lado esquerdo confronta com o lote 5 na exten-
são de 25,26 metros, perfazendo uma área territorial de
341,51metros quadrados.
LOTE 8 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 4 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com o lote 3 na extensão de 13,00 metros, do
lado esquerdo confronta com o lote 9 na extensão de 24,62 metros,
perfazendo uma área territorial de 320,06 metros quadrados.
LOTE 9 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 8 na extensão de 24,62 metros; nos

fundos confronta com o lote 2 na extensão de 13,00 metros, do
lado esquerdo confronta com o lote 10 na extensão de 24,62 metros,
perfazendo uma área territorial de 320,06 metros quadrados.
LOTE 10 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde
mede 5,00 metros em linha reta; segue pelo lado direito de quem
olha dessa rua para o imóvel na confrontação com o lote 9 na
extensão de 24,62 metros; deflete a esquerda e segue na con-
frontação com o lote 1na extensão de 14,00 metros; deflete a
esquerda e segue na confrontação com a Rua Dr. Oscar Ameri-
cano, na extensão de 15,62 metros em linha reta; deflete a
esquerda e segue em curva de concordância, raio de 9,00 metros,
na extensão de 14,14 metros, atingindo o ponto inicial perfazen-
do uma área territorial de 327,29 metros quadrados.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.212, de 14 de maio de 2015.
(Dispõe sobre aprovação de Projeto de Desmembramento de

área urbana.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n s i d e r a n d o :
A necessidade de registro, junto ao Cartório de Registro de
Imóveis do desmembramento de área matriculada sob n.º 66.395,
do projeto de desmembramento já aprovado pela Secretaria
Municipal de Habitação, de nº 016/2009, datado de 24 de março
de 2009; revalidado em 26/09/14.
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do artigo 12, parágrafo
único, alínea "c" da Lei Municipal nº 631, de 29 de julho de 2004,
o Projeto de Desmembramento da área de 2.803,30 m2 da matrí-
cula nº 66.395, conforme Memorial descritivo abaixo:
Inicia no Marco C seguindo desse ponto rumo 02º10'51"SW, na
extensão de 116,23 metros, na confrontação com a Chácara do
Trevo, até o marco C.1; desse ponto deflete à direita e segue na
confrontação com a área verde (matrícula nº 66.392), na exten-
são de 24,62 metros, até o marco A.6; desse ponto deflete à
direita e segue na confrontação  com a Rua Dr. Oscar America-
no (denominação anterior Rua Projetada 01) na extensão de
91,00 metros, até o marco A.7; desse ponto deflete levemente à
direita e segue na confrontação com a Rua Dr. Oscar Americano
(denominação anterior Rua Projetada 01), na extensão de 25,65
metros até o marco B.8; cravado na confrontação com o
loteamento Jardim Botânico; desse ponto deflete à direita e se-
gue rumo 87º49'09"SE, na extensão de 20,00 metros, confron-
tando com a Chácara do Trevo, atingindo o marco C, local onde
teve início essas medidas e confrontações, encerrando a área
territorial de 2.803,30 metros quadrados.
Descrição Situação Pretendida:
DESCRIÇÃO DA ÁREA ACIMA SUBDIVIDIDA EM NOVE LOTES A
SEGUIR:
LOTE 1- Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
12,40 metros; pelo lado Direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 2 na extensão de 22,01 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 12,23
metros e do lado esquerdo confronta com a Chácara do Trevo
na extensão de 20,00 metros; perfazendo uma área territorial de
256,92 metros quadrados.
LOTE 2- Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,25 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 3 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 1 na extensão
de 22,01 metros; perfazendo uma área territorial de 305,96
metros quadrados.
LOTE 3 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 4 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 2 na extensão
de 24,62 metros; perfazendo uma área territorial de 320,06
metros quadrados.
LOTE 4 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 5 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 3 na extensão
de 24,62 metros; perfazendo uma área territorial de 320,06
metros quadrados.
LOTE 5 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
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imóvel confronta com o lote 6 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 4 na extensão
de 24,62 metros; perfazendo uma área territorial de 320,06
metros quadrados.
LOTE 6 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 7 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 5 na extensão
de 24,62 metros; perfazendo uma área territorial de 320,06
metros quadrados.
LOTE 7 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 8 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 6 na extensão
de 24,62 metros; perfazendo uma área territorial de 320,06
metros quadrados.
LOTE 8 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com o lote 9 na extensão de 24,62 metros; nos
fundos confronta com a Chácara do Trevo na extensão de 13,00
metros e do lado esquerdo confronta com o lote 7 na extensão
de 24,62 metros; perfazendo uma área territorial de 320,06
metros quadrados.
LOTE 9 - Faz frente para a Rua Dr. Oscar Americano onde mede
13,00 metros; pelo lado direito de quem olha dessa rua para o
imóvel confronta com a área verde (matricula nº 66.392 do CRI)
na extensão de 24,62 metros; nos fundos confronta com a Chá-
cara do Trevo na extensão de 13,00 metros e do lado esquerdo
confronta com o lote 8 na extensão de 24,62 metros; perfazen-
do uma área territorial de 320,06 metros quadrados.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 14 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

LEIS

Lei nº 1.909, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 50/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constitui-
ção Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lan-
çar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de
R$ 5.534,40 (Cinco mil, quinhentos e trinta e quatro reais e qua-
renta centavos), para atendimento de despesas oriundas do
repasse de Recursos Financeiros de fundo a fundo entre Go-
verno Estadual através do Fundo Estadual de Assistência Social
e Fundo Municipal de Assistência Social, para a gestão e execu-
ção das atividades relacionadas aos repasses dos convênios
para as entidades assistenciais, na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta
Lei serão utilizados os recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, pertencentes a recursos financeiros referen-
tes ao repasse entre governo estadual através do fundo esta-
dual de assistência social e fundo municipal de assistência so-
cial correspondentes ao programa de proteção social básica e
especial.

 Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

PublicadA na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.910, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 52/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de
Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade,
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 185.254,67
(Cento e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta e sete centavos), para atendimento de despesas oriun-
das do repasse de Recursos Financeiros de fundo a fundo entre
Governo Federal através do Fundo Nacional de Assistência Soci-
al e Fundo Municipal de Assistência Social, para a gestão e exe-
cução das atividades relacionadas ao SCFV - Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos, em face de resíduo financei-
ro do exercício anterior na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta Lei
serão utilizados os recursos provenientes do SUPERAVIT FINAN-
CEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos financeiros
referentes ao repasse entre governo federal através do fundo
nacional de assistência social e fundo municipal de assistência
social correspondentes ao programa de Fortalecimento do Siste-
ma Único da Assistência Social de proteção social  básica.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Ouvidoria Municipal
3711-2500

Lei nº 1.911, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 54/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320, de 17
de Março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Consti-
tuição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamentos da
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de
R$ 23.058,37 (Vinte e três mil, cinquenta e oito reais e trinta e
sete centavos), para atendimento de despesas oriundas do re-
passe de Recursos Financeiros de fundo a fundo entre Gover-
no Federal através do Fundo Nacional de Assistência Social e
Fundo Municipal de Assistência Social da Estância Turística de
Avaré, para a gestão e Fortalecimento do Sistema Único da
Assistência Social, em face de resíduo financeiro do exercício
anterior, na conformidade da funcional programática e modalida-
de de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta
Lei serão utilizados os recursos provenientes do SUPERAVIT
FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos fi-
nanceiros referentes ao repasse entre governo federal através
do fundo nacional de assistência social e fundo municipal de
assistência social correspondente ao programa Fortalecimento
do Sist. Único da Assist. Social da proteção social básica.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.912, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial  que

especifica e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 56/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas
por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320, de
17 de Março de 1964, combinado com o artigo 167 § 2º da
Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autori-
zado a lançar no Departamento de Contabilidade e Orçamen-
tos da municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no
valor de R$ 183.180,43 (Cento  e oitenta e três mil e cento e
oitenta reais e quarenta e três centavos), para atendimento
de despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros
de Fundo a Fundo entre Governo Federal através do Fundo
Nacional de Assistência Social e Fundo Municipal de Assis-
tência Social da Estância Turística de Avaré, para a gestão e
execução das atividades relacionadas ao Programa Bolsa
Família, em face de resíduo financeiro do exercício anterior,
na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:
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Art. 2º - Para cobertura das despesas com a Execução desta
Lei serão utilizados os recursos provenientes do SUPERAVIT
FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos fi-
nanceiros referentes ao repasse entre governo federal através
do fundo nacional de assistência social e fundo municipal de
assistência social correspondente ao programa de Manutenção
do Programa Bolsa Família de proteção social básica.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.
ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.913, de 12 de maio de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial  que

especifica e dá outras providências).

 Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 58/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - Nos  termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320, de 17 de Março
de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da Constituição Federal, fica
o Poder Executivo Municipal autorizado a lançar no Departamento de
Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL no valor de R$ 178.025,44 (Cento e setenta e oito mil,
vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos), para atendimento de
despesas oriundas do repasse de Recursos Financeiros de fundo a
fundo entre Governo Federal através do Fundo Nacional de Assistência
Social e Fundo Municipal de Assistência Social, para a gestão e execu-
ção das atividades relacionadas ao Programa de Promoção do Acesso
ao Mundo do Trabalho - Acessuas, em face de resíduo financeiro do
exercício anterior, na conformidade da funcional programática e moda-
lidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º - Para   cobertura das despesas com a Execução desta
Lei serão utilizados os recursos provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO, do exercício anterior pertencentes a recursos fi-
nanceiros referentes ao repasse entre governo federal através
do fundo nacional de assistência social e fundo municipal de
assistência social, correspondente ao programa de proteção
social básica, Acessuas - Pronatec.
Art. 3º - Com as modificações descritas no artigo anterior, ficam
alterados os anexos do Plano Plurianual de Ações de Governo e
os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
Art. 4º - Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.
ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETARIA

LEI COMPLEMENTAR

Lei Complementar nº 207, de 12 de maio de 2015
Autoriza o Executivo Municipal a proceder à revisão geral

anual dos vencimentos dos servidores e empregados
públicos, pensionistas e inativos, do Município da Estância

Turística de Avaré, e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal
(Projeto de Lei Complementar nº 21/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º  - Fica o Executivo Municipal, em observância ao disposto
no inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, autorizado a
proceder à revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores
e Empregados Públicos, Pensionistas e Inativos do Município da
Estância Turística de Avaré, estabelecendo-se o percentual de
8,41 % (oito vírgula quarenta e um por cento), atualizados com
base no INPC/IBGE, que incidirá, de 4% (quatro por cento) a
partir de 1º de junho de 2015; 1% (um por cento) que incidirá, a
partir de 1º de julho de 2015; 1% (um por cento) que incidirá, a
partir de 1º de agosto de 2015; 1% (um por cento), que incidirá
a partir de 1º de setembro de 2015 e 1,41% (um vírgula quarenta
e um por cento) que incidirá a partir de 1º de outubro de 2015.
Parágrafo Único: Estes valores incidirão sobre os valores das
Tabelas de Vencimentos constantes do Anexo IV-E, da Lei Com-
plementar nº 126, de 02 de junho de 2010; do Anexo I, da Lei
Complementar nº 96, de 02 de junho de 2009; do Anexo I, da Lei
Complementar nº 97, de 12 de maio de 2009, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 157, de 18 de outubro de 2011  e
Lei Complementar nº 205, de 16 de setembro de 2014; Anexo I
da lei complementar nº 152, de 06 de setembro de 2011, alterada
pela lei complementar nº 168 de 10 de abril de 2012, e dos
cargos descritos no Parágrafo Primeiro, do artigo 1º, e seus
respectivos anexos, da Lei Complementar nº 141, de 01 de
março de 2011, da lei complementar 123, de 13 de abril de 2010,
da lei complementar nº 140 de 1º de março de 2011.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
de dotação orçamentária própria do Município, consignada no
orçamento do corrente exercício, sendo desnecessárias as de-
monstrações de estimativas do impacto orçamentário-financei-
ro e da sua fonte de custeio, na forma do disposto no § 6º, do
artigo 17, da Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000.
Art. 3º - O Poder Executivo fará publicar as tabelas de venci-
mentos resultantes do disposto no artigo 1º, no prazo de quinze
dias da entrada em vigor desta Lei Complementar.
  Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ofício nº 181/2015-DRH/GP

Estância Turística de Avaré, aos 05 dias do mês de Maio de 2015

Prezado (a) Senhor(a),

Tem o presente o especial fim de solicitar seu comparecimento

no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal,

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis do recebimento deste.

O não comparecimento implicará em medidas legais e cabíveis,

conforme legislação em vigor.

Atenciosamente,

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Ilmo.Sra.

MELISE MURIELLEN DE SOUZA

ESF III- Dr DANTE CAVECCI- COSTA AZUL

Nesta

LICITAÇÃO

Aviso de Edital
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/15 - PROCESSO Nº. 230/15

COM RESERVA DE COTA  PARA ME, EPP e MEI.
Objeto: Contratação de empresa especializada para forneci-
mento de gases medicinais e locação de cilindros para Pronto
Socorro, SAMU, UBS's, USF's e pacientes Home Care.
Data de Encerramento: 01 de junho de 2015 das 08h30min às 09
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 01 de junho de 2015 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 15 de maio de 2015 -
Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 071/15 - PROCESSO Nº. 203/15
Objeto: Contratação de ME ou EPP ou MEI para aquisição de
aparelhos de CPAP e Máscaras para atender pacientes cadas-
trados da Secretaria de Saúde.
Recebimento das Propostas: 20 de maio de 2015 das 8hs até 02
de junho de 2015 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 02 de junho de 2015 das 09:00 às
11:00 horas.
Início da Sessão: 02 de junho de 2015  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bll.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 15 de maio de 2015 - An-
dreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/15 - PROCESSO Nº. 211/15
COM RESERVA DE COTA PARA ME, EPP ou (MEI.

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de óleos de
motor para diversas secretarias do município.
Recebimento das Propostas: 19 de maio de 2015 das 8hs até 29
de maio de 2015 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 29 de maio de 2015  das 09:00 às 11:00
horas.
Início da Sessão: 29 de maio de 2015  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bll.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 15 de maio de 2015 - An-
dreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 086/15 - PROCESSO Nº. 226/15
Objeto: Contratação de ME, EPP ou MEI objetivando aquisição de
camisetas para o PROERD.
Recebimento das Propostas: 18 de maio de 2015 das 8hs até 01
de junho de 2015 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 01 de junho de 2015 das 09:00 às
11:00 horas.
Início da Sessão: 01 de junho de 2015  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bll.org.br - Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 11 de maio de 2015 - Maria Luíza
Pereira Dias - Pregoeira.

DELIBERAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 076/15 - Processo n° 210/15

Referente ao Pregão em epígrafe, a Senhora FRANCIELE LOPES
NOGUEIRA, Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA a rerratificação do edital nos termos a serem confe-
ridos no site: www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 08 de junho de
2.015, às 14:00 horas para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de maio de
2015.

DELIBERAÇÃO
Chamamento Público n° 009/15 - Processo n° 213/15
Chamamento Público nº 010/15 - Processo nº 222/15

Conforme o parecer da assessoria jurídica referente os Chama-
mentos Públicos em epígrafe, a Senhora OLGA M. HATA, Presi-
dente da CPJL, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a
rerratificação dos editais da seguinte forma:
Fica o item 3.3 do edital e a Cláusula Quinta do Contrato, sem efeito.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, mantém-se até o dia 11 de junho
de 2015, às 16:00 horas, para credenciamento.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11 de maio de 2015.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA EPP, objetivando Registro de Preços para
eventual aquisição de Acessórios para Aparelho de Pressão,
relativa ao Pregão Eletrônico nº. 034/15 - Processo nº. 113/15 -
Homologado em: 28/04/2015.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA as Empresas NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA (lote 01) e ALVORADA PARANAENSE ATACADO
E DISTRIBUIDORA LTDA ME (lotes 02 e 03), objetivando aquisi-
ção de enlatados (ervilha, milho e extrato), relativa ao Pregão
Presencial nº. 024/15 - Processo nº. 076/15 - Homologado em:
07/05/2015.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº. 024/15 - Processo nº. 076/15

Fica adjudicado as Empresas NUTRICIONALE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA (lote 01) com valor total de R$ 25.875,00 (vin-
te e cinco mil oitocentos e setenta e cinco reais) e ALVORADA
PARANAENSE ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA ME (lotes 02 e
03) com valor total de R$ 37.770,00 (trinta e sete mil setecentos
e setenta reais), objetivando aquisição de enlatados (ervilha,
milho e extrato) - adjudicado em: 04/05/2015.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 049/15 - Processo nº. 221/15

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor global de
R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais) objetivando a
aquisição de medicamento sandostatin para atender mandado
judicial, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 08 de maio de 2015 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 062/13 - Processo nº. 163/13, (Contrato 117/13),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o
senhor ARÃO OTANI, objetivando a locação de imóvel localizado
à Rua Alagoas nº 1.086, para a instalação do Arquivo Municipal,
com prorrogação até 01 de maio de 2016. O valor desta prorro-
gação de contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) -
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº. 005/15 - Processo nº. 189/15, objetivando Registro
de Preços para eventual prestação de serviços de mão de obra,
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/
c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - Revogada em: 08/
05/15 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 049/15 - Processo nº. 188/15, objetivando prestação de
serviços de exames cardiológicos para pacientes cadastrados
na Secretaria de Saúde, conforme preceitua o artigo 49, primei-
ra parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal
Federal - Revogada em: 11/05/15 - Paulo Dias Novaes Filho -
Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 067/15 - Processo nº. 194/15, objetivando aquisição e
instalação de uma carroceria operacional com especificações
para utilização na manutenção de iluminação pública, conforme
preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula
473 do Supremo Tribunal Federal - Revogada em: 14/05/15 -
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

RERRATIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Referente a Ata de Registro nº 138/15 do Pregão Eletrônico nº
044/15, Processo nº 127/15, motivo pelo qual os atos praticados
por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito Municipal deve-
rão ser rerratificados.
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
O responsável pelo controle e fiscalização desta Ata de Regis-

tro de Preços é a Secretária Municipal de Saúde, a Senhora
Secretária Lúcia Helena Lelis Dias, solicitante do objeto referen-
te a esta licitação.
AGORA SE LEIA:
CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
O responsável pelo controle e fiscalização desta Ata de Regis-
tro de Preços é a Secretária Municipal de Educação, a Senhora
Secretária Lúcia Helena Lelis Dias, solicitante do objeto referen-
te a esta licitação.
Ficam ratificadas as demais cláusulas do presente contrato.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 049/15 - Processo nº. 221/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI.
Objeto: Aquisição de medicamento sandostatin para atender
mandado judicial.
Valor Global: R$ 7.250,00 (sete mil, duzentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 08/05/2015.

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 034/15 - Processo nº. 113/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE
LTDA EPP.
Objeto:  Registro de Preços para eventual aquisição de Acessó-
rios para Aparelho de Pressão.
Valor Global: R$ 30.019,00 (trinta mil e dezenove reais).
Data da Assinatura do Contrato: 28/04/2015.

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 024/15 - Processo nº. 076/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (lote 01).
Valor Global: R$ 25.875,00 (vinte e cinco mil oitocentos e setenta
e cinco reais).
Contratada: ALVORADA PARANAENSE ATACADO E DISTRIBUI-
DORA LTDA ME (lotes 02 e 03).
Valor Global: R$ 37.770,00 (trinta e sete mil setecentos e setenta
reais).
Objeto:  Aquisição de enlatados (ervilha, milho e extrato).
Data da Assinatura do Contrato: 07/05/2015.

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de cestas de Natal, tal
quebra de ordem se faz necessária para atendimento das ativi-
dades da Secretaria da Assistência Social e Fundo Social de
Solidariedade.
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenho(s) : 16749/2014
Valor : R$ 97.200,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de pagamento de taxa de arbitra-
gem de participação dos atletas do SEME, para que os mesmos
possam representar o município na 1ª Fase do Campeonato da
Liga de Basquete Centro Oeste Paulista 2015.
Fornecedor : Liga de Basquete Centro Oeste Paulista
Empenho(s) : 6951/2015
Valor : R$  4.160,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 5339/2015
Valor : R$ 13.487,39
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de    carne bovina,
tal quebra de ordem se faz necessária para fornecimento à
Merenda Escolar para Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Fornecedor :  Belaris Alimentos Ltda EPP
Empenho(s) : 3750, 3753/2015
Valor : R$ 98.959,20
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças , tal
quebra de ordem cronológica é necessária para a manutenção
do transporte do Ensino Fundamental, sendo imprescindível para
o bom funcionamento da municipalidade.
Fornecedor : José Geraldo Marques & Cia Ltda ME
Empenho(s) : 5620, 5616, 5359, 5360, 5361/2015
Valor : R$ 2.958,60
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de  serviço de prevenção aquática nas
praias do Costa azul e Camping Municipal, tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para garantia de segurança aos
banhistas que frequentam as praias  no Camping e Costa Azul.
Fornecedor : Luiz Guimarães Filho ME
Empenhos : 3154/2014
Valor : R$ 9.083,33
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manu-
tenção e conservação da frota municipal.
Fornecedor : A.P  de Oliveira Automotores
Empenho(s) :  5597/2015
Valor : R$ 2.800,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,  vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do Semaná-
rio Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessária para a
manutenção dos serviços de impressão do Semanário Oficial, pu-
blicação indispensável dos atos do Poder Público Municipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda
Empenho(s) : 3172/2015
Valor : R$ 1.780,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de brinquedos
pedagógicos, tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para o funcionamento do Ensino Fundamental.
Fornecedor :  Natali Brink Brinquedos LTDA – ME
Empenho(s) : 5023/2015
Valor : R$ 4.906,63
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento  de botijões de
gás, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para o
funcionamento das creches e do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Odair Martins Boranelli ME
Empenho(s) : 3934, 3933/2015
Valor : R$ 3.960,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,  vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do Semaná-
rio Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessária para a
manutenção dos serviços de impressão do Semanário Oficial, pu-
blicação indispensável dos atos do Poder Público Municipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda
Empenho(s) : 1778, 1776, 3172, 247/2015
Valor : R$ 4.305,48
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peito de frango
e carne suína, tal quebra de ordem cronológica se faz necessá-
ria para fornecimento à Merenda Escolar da Educação Infantil.
Fornecedor : Alvorada Paranaense Atacado e Distribuidora Ltda. ME
Empenho(s) : 3744, 3746/2015
Valor : R$ 5.984,68
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de argamassas,
tal quebra de ordem cronológica se justifica para funcionamento
do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Lajão Avaré Materiais para Construção Ltda.
Empenho(s) : 5481/2015
Valor : R$ 597,96
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do
Semanário Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessá-
ria para a manutenção dos serviços de impressão do Semanário
Oficial, publicação indispensável dos atos do Poder Público Mu-
nicipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda
Empenho(s) : 247/2015
Valor : R$ 9.550,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de freezer, tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para o funcionamento
do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Bamaq Comércio de Balanças e Máquinas Ltda.
Empenho(s) : 5385/2015
Valor : R$ 5.707,10
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo,
pois é necessário para a manutenção do transporte do Ensino
Fundamental, sendo  imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços.
Fornecedor : M. Teixeira & Teixeira Ltda (G. Barbosa e M. Teixeira - ME)
Empenho(s) : 5289, 5288, 5287/2015
Valor : R$ 3.900,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros ali-
mentícios, tal quebra de ordem se faz necessária para forneci-
mento à Merenda Escolar.
Fornecedor : Atacadão Fartura Distribuidora Ltda
Empenho(s) : 1716/2014
Valor : R$ 9.600,00
Avaré, 16 de maio de 2015
PAULO DIAS NOVAES FILHO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal que-
bra de ordem se faz necessária para manutenção do serviço de
transporte da Municipalidade
Fornecedor : Auto Peças Ferlon Ltda - ME
Empenho(s) : 2133, 2141, 3109, 2137, 2144, 2145, 1984/2015
Valor : R$ 2.778,64
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de combustíveis -
extracontratual, tal quebra de ordem cronológica se justifica
para a manutenção da frota municipal, sendo  imprescindível
para o bom funcionamento dos serviços.
Fornecedor : Auto Posto Bizunga Ltda. II
Empenho(s):  5493/2015
Valor : R$ 7.321,15
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de hortifruti, tal
quebra de ordem se faz necessária para fornecimento à Meren-
da Escolar para a Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Fornecedor :  Dimas Tadeu Ferreira de Almeida - ME
Empenho(s) : 5327, 5332, 5329, 5335, 5334/2015
Valor : R$ 10.400,40
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de suplementos
alimentares.
Fornecedor : BCR Com. De Prod. Nutricionais e Hosp. Ltda
Empenho(s) : 531/2015
Valor : R$  162.030,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de
saúde e carcaças de animais mortos, tal quebra de ordem cro-
nológica se faz necessário para a destinação dos resíduos do
serviço de saúde.
Fornecedor : Medic. Tec. Ambiental Ltda
Empenho(s) : 1826/2015
Valor : R$ 45.386,50
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de caminhões
compactadores de coleta de lixo, tal quebra de ordem cronológi-
ca se justifica para prestação de serviço essencial de coleta de
lixo da municipalidade, para o qual são utilizados os caminhões
locados pela empresa citada.
Fornecedor : Provac Serviços Ltda
Empenho(s) : 248/2015
Valor : R$ 17.000,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviços de informática educa-
cional,  tal quebra de ordem cronológica se faz necessária  vi-
sando o bom atendimento das escolas municipais.
Fornecedor : Sem Fronteiras Tecnologia Educacional Ltda
Empenho(s) : 3865, 3866/2015
Valor : R$  115.000,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de material pedagógi-
co,  tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para o
bom funcionamento da Pré-Escola.
Fornecedor : Sistema de Ensino Uno Ltda.
Empenho(s) : 3942/2015
Valor : R$  143.820,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de oxigênio e gás
medicinal, locação de cilindros para atendimento de pacientes
Home Care, PSM, UBS, SAMU, USF e Ambulância.
Fornecedor : White Martins Gases Indtrs S/A
Empenho(s) : 539/2015
Valor : 62.683,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de material de
limpeza, e equipamentos para manutenção das atividades das
Secretarias, sendo imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços da Municipalidade.
Fornecedor : Santec Fabricação e Com. Prod. Limpeza Ltda EPP
Empenho(s) : 5122, 5151, 5121/2015
Valor : R$  48.934,30
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de 360 toneladas de
massa asfáltica, tal quebra de ordem se faz necessária para
conservação das vias públicas.
Fornecedor : Vale do Rio Novo Engenharia e Construções Ltda
Empenho(s) : 1833/2015
Valor : R$ 46.194,50
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de   banheiros químicos,
tal quebra de ordem se faz necessária para o devido atendimen-
to das pessoas que prestigiam os eventos turísticos realizados
pela Municipalidade.
Fornecedor : Avaban Promoções e Eventos Ltda
Empenho(s):  1360, 1361/2015
Valor : R$ 14.920,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças,  tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcio-
namento dos serviços.
Fornecedor : Auto Mec. Triângulo AV. LT
Empenho(s) :  1985, 1986/2015
Valor : R$ 3.754,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de fornecimento de brocha redonda para pintu-
ra, tal quebra de ordem se faz necessária para manutenção e
conservação de prédio público.
Fornecedor : Figueiredo S/A
Empenho(s): 5941/2015
Valor : R$ 117,80
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo e
fornecimento de peças, tal quebra de ordem se faz necessária
para a manutenção da frota, sendo  imprescindível para o bom
funcionamento dos serviços de transporte da Municipalidade.
Fornecedor : M. Teixeira & Teixeira Ltda.
Empenho(s) : 5946, 5945/2015
Valor : R$ 420,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para manutenção
do transporte do Ensino Fundamental, sendo imprescindível para
o bom funcionamento dos serviços de transporte da
Municipalidade.
Fornecedor : T. Da Saito Auto Eletrica ME
Empenho(s) : 5911/2015
Valor : R$ 733,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças ,  tal
quebra de ordem cronológica é necessária para a manutenção
da frota municipal, sendo imprescindível para o bom funciona-
mento da municipalidade.
Fornecedor : A. C. Innocente & Cia Ltda
Empenho(s) : 3557/2015
Valor : R$ 59,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de serviço de campanha para  divulgação e
orientação à população dos serviços de remoção de entulhos e
similares em terrenos, áreas verdes e vias da cidade.
Fornecedor : Agencia 6 Serviços de Informação Na Internet Ltda.
Empenho(s) : 1992/2015
Valor : R$ 300,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de instalação e monitoramento atra-
vés de alarmes, tal quebra de ordem se faz necessária para
atendimento da Secretaria da Assistência Social.
Fornecedor : Alves & Batista Alarmes Ltda ME
Empenho(s) : 14084/2014
Valor : R$ 60,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de reforma de cadeiras de escritório, tal quebra
de ordem se faz necessária para manutenção dos serviços
administrativos da Municipalidade.
Fornecedor : André Ramos Tapeçaria
Empenho(s) : 1989/2015
Valor : R$ 1.080,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de laço, tal quebra de
ordem se faz necessária para montagem de kit lanches, que
serão entregues  aos usuários assistidos pelo PRONATEC.
Fornecedor : Benedita Aparecida Silva Oliveira - ME
Empenho(s) : 2152/2015
Valor : R$ 300,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço com veí-
culo, tal quebra de ordem se faz necessária para a manutenção
do transporte, sendo  imprescindível para o bom funcionamento
dos serviços da Municipalidade.
Fornecedor : Carolina Scuro Andrada Teixeira ME
Empenho(s) : 4932, 3915, 4994/2015
Valor : R$ 1.050,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de álcool, tal quebra
de ordem se faz necessária para atendimento das Secretaria de
Saúde e Centro de Zoonose Municipal.
Fornecedor : Cirúrgica Biomédica  Ltda. - ME
Empenho(s) : 2155, 2156/2015
Valor : R$ 383,14
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de materiais
descartáveis hospitalares, tal quebra de ordem se faz necessá-
ria para atendimento do Pronto Socorro.
Fornecedor : Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Empenho(s) : 1369/2015
Valor : R$  2.180,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de fornecimento de material de pintura,  tal que-
bra de ordem se faz necessária para uso no Parque de Exposi-
ções da EMAPA.
Fornecedor : D.B. De Almeida Camargo & Cia Ltda
Empenho(s) : 4103/2015
Valor : R$ 330,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de fornecimento de peças e ferramentas, tal
quebra de ordem se faz necessária para manutenção de máqui-
nas e veículos da frota municipal.
Fornecedor : Daniel Gustavo Costa Cruz
Empenho(s) : 3584, 3573, 2004, 5045, 3481, 3480/2015
Valor : R$ 1.395,21
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de serviço de veiculação de campanha de divul-
gação da programação musical de Natal e o Concurso de deco-
ração natalina de 2014 da municipalidade.
Fornecedor : Editora Sudoeste Paulista Ltda.
Empenho(s) : 17222/2014
Valor : R$ 1.000,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de aquisição de lâmpadas metálicas,  tal quebra
de ordem se faz necessária para uso no Parque de Exposições
da EMAPA.
Fornecedor : Eletromil Instalações Elétricas Ltda.  ME
Empenho(s) : 4938/2015
Valor : R$ 270,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo,
tal quebra de ordem cronológica se justifica, pois o material é
necessário para a manutenção da frota municipal, sendo  im-
prescindível para o bom funcionamento dos serviços.
Fornecedor : F. H. Machado Alves
Empenho(s) : 3482/2015
Valor : R$ 370,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de serviço prestado com impresso, tal quebra
se faz necessária para a atendimento da Secretaria dos Direitos
da Pessoa com Deficiência.
Fornecedor : Gráfica e Pap. Ocean Ltda - ME
Empenho(s) : 3133/2014
Valor : R$ 650,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veiculo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para  manu-
tenção da frota desta prefeitura, sendo imprescindível para o
bom funcionamento dos serviços da municipalidade.
Fornecedor : J. Sorbo & Cia Ltda ME
Empenho(s) : 3419/2015
Valor : R$ 560,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de telas, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para  prevenção de
entrada de moscas e pombos na cozinha da Garagem Municipal.
Fornecedor : Javaro & Cia Ltda.
Empenho(s) : 3792/2015
Valor : R$ 948,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças, tal que-
bra de ordem se faz necessária para manutenção dos serviços
de transporte da Municipalidade.
Fornecedor : João Ap. Fernandes Rodrigues - Me
Empenho(s) : 2182, 1859, 3091, 3609, 3612, 1861, 3610/2015
Valor : R$ 671,80
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de sacos de lixo
hospitalar, tal quebra de ordem se faz necessária para manu-
tenção do Centro de Zoonose municipal.
Fornecedor : Jofran Com. Prods P/Higienaz
Empenho(s) : 2069/2015
Valor : R$ 138,28
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
para pagamentos para fornecimento de tiras para medir glicemia,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para  o
controle de diabetes dos pacientes atendidos pelo Pronto So-
corro Municipal e Unidades de Saúde municipais.
Fornecedor : Johnson & Johnson do Brasil Ind.Com.Prod.Ltda.
Empenho(s): 3189, 2190/2015
Valor : R$ 1.460,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manu-
tenção da frota municipal, imprescindível para o bom funciona-
mento da municipalidade.
Fornecedor : José Clodoaldo Rocha
Empenho(s) : 3613/2014
Valor : R$  290,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de switch 8 portas, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção das atividades do Conselho Tutelar e CRAS.
Fornecedor : José Mauro da Rocha
Empenho(s) : 1938, 1844/2015
Valor : R$  110,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de aquisição de material
descartável hospitalar, tal quebra de ordem se faz necessária
para atendimento emergencial do Pronto Socorro.
Fornecedor : Júpiter Distribuidor de Prod. E Equipamentos Hospi-
talares Ltda.
Empenho(s): 3463/2015
Valor : R$ 996,40
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de fornecimento de copos descartáveis, tal
quebra de ordem se faz necessária para atendimento
emergencial do Pronto Socorro.
 Fornecedor : Koch, Bueno e Alves da Silva Treinamento e Ass.
Ltda
Empenho(s): 3464/2015
Valor : R$ 455,59
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de aquisição de material de construção,
tal quebra de ordem cronológica se justifica para manutenção das
atividades do Curso Polo Regional da Construção Civil.
Fornecedor : Lajão Avaré Materiais para Construção Ltda.
Empenho(s) : 2015/2015
Valor : R$ 1.070,93
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de  peças, tal quebra
de ordem cronológica é necessária para a manutenção do Par-
que de Exposições da EMAPA.
Fornecedor : M.A.da Silva Leandro & Cia Ltda ME
Empenho(s) : 3907/2015
Valor : R$ 320,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de extintores, tal
quebra de ordem cronológica é necessária para o funcionamen-
to da Biblioteca Pública Municipal.
Fornecedor : Magrini Equipamentos Contra Incêndios Ltda.
Empenho(s) : 1674, 1675/2015
Valor : R$ 640,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de  multifuncionais, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a  bom
funcionamento dos serviços administrativos da Secretaria da
Educação.
Fornecedor : Maluf & Tinos Ltda ME
Empenho(s) : 8207/2014
Valor : R$ 228,97
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de material de
escritório, tal quebra de ordem se faz necessária para a manu-
tenção dos serviços administrativos da Municipalidade.
Fornecedor : Marcel Wendell Moraes Gonçalves ME
Empenho(s) : 3094/2015
Valor : R$ 34,40
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de publicidade  em  site
referente a programação gratuita do Carnaval 2015.
Fornecedor : Marcelo de Castro
Empenho(s) : 1782/2015
Valor : R$ 200,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  aquisição de cadeiras, tal que-
bra de ordem se faz necessária para manutenção do Telecentro.
Fornecedor : Marco Aurélio Moreira Soluções P/ Escritório - ME
Empenho(s) : 3135/2015
Valor : R$ 756,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veiculo,
tal quebra de ordem cronológica é necessária para a manuten-
ção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom atendi-
mento da municipalidade.
Fornecedor : Mauro Faria Ribeiro
Empenho(s) : 3491/2015
Valor : R$ 350,00
Avaré,  16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamentos por se tratar de fornecimento de marmitex, tal
quebra de ordem se faz necessária para atendimento da Secre-
taria do Meio Ambiente.
Fornecedor : Paixão e Perili Restaurante Ltda EPP
Empenho(s): 3190/2015
Valor : R$ 819,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de
monitoramento e sistema de alarmes, tal quebra de ordem se faz
necessária para o monitoramento das atividades da Secretaria
da Educação e Fundo Social.
Fornecedor : Pedra & Pedra Alarmes Ltda ME
Empenho(s) : 5172, 5173/2014
Valor : R$ 118,66
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de encadernação e
gravação, tal quebra de ordem cronológica é necessária para  o
arquivamento de dados importante para a municipalidade.
Fornecedor : Pedro Brandi Guazelli ME
Empenho(s) : 4114, 4964/2015
Valor : R$ 358,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças,  tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção do frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcio-
namento dos serviços dos transporte da Municipalidade.
Fornecedor : Proeste Avaré Comércio de Veículos Ltda.
Empenho(s) : 3637/2015
Valor : R$ 161,87
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item  II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  veiculação de Campanha  publi-
citária do IPTU 2015, tal quebra de ordem é necessária para
divulgação à população em geral da importância da quitação do
imposto municipal nas ações sociais da prefeitura.
Fornecedor : Radio Avaré Ltda
Empenho(s) : 1790/2015
Valor : R$ 500,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de brinquedos, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para a atender aos
eventos do calendário oficial das Secretarias de Esportes, Cul-
tura e Lazer, Educação e Saúde.
Fornecedor : Ricardo Filgueiras Gomes
Empenho(s) : 3640/2015
Valor : R$  1.200,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço com veí-
culo, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota desta prefeitura, sendo imprescindível para
o bom funcionamento dos serviços da municipalidade.
Fornecedor : Rubens Rodrigues S/C Ltda ME
Empenho(s) : 5030/2015
Valor : R$ 250,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de manutenção preventiva em ge-
ladeiras de vacina, tal quebra de ordem cronológica se justifica
para manutenção das Unidades de Saúde da Municipalidade.
Fornecedor : Refrigeração Humberto E Martins Ltda ME
Empenho(s) : 1344/2015
Valor : R$ 1.160,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item  II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  veiculação de Campanha  publi-
citária do IPTU 2015, tal quebra de ordem é necessária para
divulgação à população em geral da importância da quitação do
imposto municipal nas ações sociais da prefeitura.
Fornecedor : Sistema Sudoeste Paulista de Marketing Ltda.
Empenho(s) : 1796/2015
Valor : R$ 400,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e pres-
tação de serviço com veículo, tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para manutenção da frota municipal, sendo
imprescindível para o bom funcionamento dos serviços de trans-
porte da Municipalidade.
Fornecedor : T. Da Saito Auto Eletrica ME
Empenho(s) : 5595, 3124/2015
Valor : R$ 780,00
Avaré, 16 de maio de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviços de plan-
tões médicos no Pronto Socorro, essenciais ao atendimento das
necessidades básicas da população.
Fornecedor : Gamp – Grupo de Apoio a Medicina Preventiva
Empenho(s) : 1626/2015
Valor : R$ 374.641,70
Avaré, 16 de maio de 2014.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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SOLIDARIEDADE

Reunião realizada na úl-
tima quinta-feira, 14 de
maio, no Fundo Social de
Solidariedade, com a parti-
cipação de representantes
das Polícias Civil e Militar,
Tiro de Guerra 02-003 e Sa-
besp, definiu as ações da
Campanha do Agasalho
2015 em Avaré. A exemplo
dos anos anteriores, a inici-
ativa é resultado de parce-
ria entre estas entidades/
autarquias, Fundo Social do
município e Fundo Social de
Solidariedade do Estado
(Fussesp).

A Campanha do Agasalho
começa oficialmente no
município na próxima ter-
ça-feira, dia 19. E a princi-
pal ação da Campanha do
Agasalho está programada
para o sábado, 30 de maio,
data em que haverá a arre-

terá mutirão no sábado, dia 30
Campanha do Agasalho

Doações podem ser feitas em
vários postos a partir da próxima
terça-feira

cadação de doações por
toda a cidade, a partir das
8h da manhã. Para tanto, a
zona urbana foi dividida em
setores, ficando cada um
sob a responsabilidade dos
grupos envolvidos. A cole-
ta será feita de porta em
porta. “O mutirão é ação
mais intensiva da campa-
nha, mas quem quiser já
pode doar seus agasalhos
nas caixas identificadas que
serão colocadas em diver-
sos estabelecimentos”, avi-
sam os organizadores.

O material arrecadado
será encaminhado às famíli-
as carentes, entidades assis-
tenciais, unidades de saúde
e albergues da cidade. Po-
dem ser oferecidas peças de
vestuário em geral, coberto-
res e edredons em bom es-
tado de conservação.

Onde doar
As doações serão recolhidas nos seguintes locais: Paço Municipal, Polícia Civil,

Polícia Militar, Tiro de Guerra, Saladão I, II e Max, Jaú Serve, Di Solé, Pinheirão Super,
Paulistão e Escolas Coronel João Cruz, Benê Andrade, Paulo Novaes, ETEC Fausto
Mazzola, Colégio Dimensão, Rádio Cidania, Rádio Nativa e Igreja Matriz de São José.
Mais informações no próprio Fundo Social de Solidariedade de Avaré no telefone
3731-2658.


